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EDITAL ABERTURA DE CONCORRÊNCIA 002/2026 
PROCESSO Nº 053/2026 

(Art. 176, II, da Lei 14.133/21).  
 

 
O MUNICÍPIO DE ESTIVA GERBI, através do Senhor VALDIR PAZINI, prefeito 

municipal em exercício, sando a competência delegada, faz publicar o presente 

edital de licitação, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e posteriores 

dispositivos relacionados, bem como nos termos das condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento convocatório e anexos, conforme abaixo 

informado. 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA AMPLIAÇÃO E 

REFORMA DA EQUOTERAPIA “VITÓRIA DOS SANTOS ARAÚJO”, CONFORME 

PROJETO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA E MEMORIAL DESCRITIVO 

NO ANEXO I DO RESPECTIVO EDITAL. 

 

VALOR ESTIMADO: R$ 201.235,13 (Duzentos e um mil, duzentos e trinta e 

cinco reais e treze centavos). 

 

MODALIDADE: Concorrência, na forma presencial, com base no Art. 176, II, da Lei 

14.133/21.  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Empreitada pelo menor preço global.   

MODO DE DISPUTA: FECHADO - ABERTO 

 

DATA DA SESSÃO: 06 DE MARÇO DE 2026, A PARTIR DAS 14:00 HORAS. 

 

VISITA TÉCNICA FACULTATIVA: Agendada pelo Setor de Engenharia, através do 

telefone (019) 3868-1111, até o dia 05 DE MARÇO DE 2026. A visita técnica se 

justifica visto que tem como o intuito de eventuais licitantes verificarem as 

condições reais do local da obra, bem como onde será executado o objeto. Com a 

realização da visita técnica, as licitantes conseguem conferir a sua própria 

capacidade técnica para a execução dos serviços, bem como formular suas propostas 

com base na realidade da contratação, pois, através da visita, o licitante tem a 
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oportunidade de extrair detalhes do local. No que diz respeito à Administração 

Pública, a visita é fundamental para que se evite prejuízos de natureza econômica 

ou problemas técnicos na execução do contrato, evitando que a Administração se 

exponha ao risco de receber propostas inaptas, sem a compreensão de todos os 

elementos técnicos e financeiros que a efetiva execução do objeto demanda.  

A não realização da visita técnica será interpretada pela Administração Pública 

como plena aceitação, por parte da licitante, das condições existentes no local da 

execução da obra, bem como de todos os elementos necessários à sua perfeita e 

completa execução, não cabendo, posteriormente, quaisquer alegações de 

desconhecimento ou omissão quanto às referidas condições. 

 

DA INVERSÃO DE FASES:  
 

A presente licitação deverá ser realizada com INVERSÃO DE FASES, 
permitida no art. 17, §1º da NLLC, DEVENDO A HABILITAÇÃO DOS LICITANTES 
PRECEDER A FASE DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES, EM BUSCA DA 
MELHOR PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS QUE COMPÕEM O OBJETO DESTE CERTAME.  

 
A inversão de fases terá como benefícios a verificação prévia da qualificação 

técnica, da experiência e da qualidade dos serviços prestados pelos licitantes, em 
busca de atender aos parâmetros mínimos de qualidade definidos neste Termo de 
Referência, na tentativa de evitar a mácula no preço com a realização da disputa de 
lances antes do julgamento da capacidade de execução do objeto. Assim, a disputa 
ocorrerá após a análise da habilitação dos licitantes, sendo o menor preço o critério 
decisivo na escolha da melhor proposta para a Administração.  
 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento 
convocatório e anexos, que dele fazem parte integrante. Os envelopes contendo a 
proposta e dos documentos de habilitação serão recebidos no endereço acima 
mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento 
dos interessados que se apresentarem para participar do certame.  
 

 
1. DO OBJETO E DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA NA AMPLIAÇÃO E REFORMA DA 

EQUOTERAPIA “VITÓRIA DOS SANTOS ARAÚJO”, CONFORME PROJETO, PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA E MEMORIAL DESCRITIVO NO ANEXO I DO 

RESPECTIVO EDITAL. 

1.1  A presente licitação será realizada na Modalidade Concorrência, do Tipo 

de Julgamento Menor Preço Global, conforme o disposto nos arts. 6º, inciso 
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XXXVIII; 28, inciso II; e 29, parágrafo único, todos da Lei Federal nº 14.133/2021, 

considerando a maior concorrência e competitividade entre os interessados, a fim 

de oportunizar, igualmente, maior vantajosidade e economicidade ao ente público 

ordenador, bem como assegurar a seleção da proposta que melhor atenda ao 

interesse público, em razão da conjugação de menor preço global, além de permitir 

a descentralização operacional das obras, viabilizando efetividade para a execução 

concomitante. 

1.2 O critério de julgamento adotado será o de Menor Preço Global, nos termos 

do art. 33, inciso II, combinado com o art. 6º, inciso XXXVIII, alínea “b”, da Lei nº 

14.133/2021, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 

especificações técnicas do objeto, considerando a conjugação das notas atribuídas à 

proposta técnica e à proposta de preços, conforme critérios e pesos estabelecidos 

neste instrumento convocatório. 

1.3 A licitação será realizada de acordo com as regras específicas para o regime 

de execução por empreitada por preço global, nos termos do art. 46, inciso II, da Lei 

n.º 14.133/2021. 

1.4 A sessão presencial da concorrência será realizada no seguinte endereço Av. 

Adélia Caleffi Gerbi, nº 15, Estiva Gerbi-SP, CEP: 13.858-302, no dia 06 de março de 

2026, às 14:00h, na sala de licitações, observando o horário oficial de Brasília/DF. 

1.5 A utilização da forma presencial se justifica tendo em vista que o artigo 176, 

II da Lei 14.133/2021dá um prazo maior para os Municípios de até 20.000 (vinte) 

mil habitantes, como é o caso de Estiva Gerbi/SP, se adequarem à forma eletrônica: 

(..) Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 

(seis) anos, contado da data de publicação desta Lei, para cumprimento: II - da 

obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se refere o § 

2º do art. 17 desta Lei; 

1.6 A sessão pública será registrada em Ata, gravada em áudio e vídeo cujo o 

arquivo será acostado ao processo administrativo, e, inserido no site da Prefeitura 

Municipal.  

1.7 O edital segue o rito procedimental comum, a que se refere o art. 17 da Lei 

Federal 14.1333/2021. 

1.8 É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências 

ou de impugnação ao ato convocatório e seus anexos, observado, para tanto, o prazo 
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de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, 

na forma do art. 164 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

 
 

2                 DA LOCALIZAÇÃO E ACESSO 
 
2.1 O local onde será executada a obra situa-se no município de Estiva Gerbi, no 

endereço constantes no memorial descritivo. 
 
3 DO INÍCIO DAS OBRAS 
 
3.1 Os serviços deverão ter seu início no prazo de até 05 (cinco) dias da emissão 

da respectiva Ordem de Serviço pelo Secretário Municipal de Obras e Planejamento, ou 
quem este indicar.  

 
4 DO PROGRAMA DE SERVIÇOS E COSTRUÇÃO 
 
4.1 Os serviços e a obra iniciar-se-ão com a emissão pela SECRETARIA DE OBRAS 

E PLANEJAMENTO da PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI da respectiva 
Ordem de Serviço e obedecerão aos prazos previstos neste edital, implicando num 
prazo total de 180 (Cento e oitenta dias), contados da data de emissão da Ordem de 
Serviço. 

4.2 A Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi convocará a licitante vencedora para 
assinatura do contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
do recebimento do aviso convocatório. 

 
5      DAS PLANTAS 
 

5.1 A planta constante do anexo deste edital mostra os serviços e as obras a 
serem executadas por força do contrato, de forma clara e com os detalhes possíveis 
a serem apresentados no presente estágio de desenvolvimento dos projetos. 

5.2 Partindo dos desenhos, a empresa licitante contratada deverá desenvolver 
todo o detalhamento julgado conveniente pela fiscalização credenciada da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI nos trabalhos de campo, bem como a 
aplicação dos métodos de construção adequados tendo como critério o memorial 
descritivo. 

5.3 A Planta referente encontra-se disponível no ANEXO deste Edital.  
 

6 DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
6.1  Todas as condições para execução das obras e serviços estão estipuladas na 

Minuta de Contrato deste edital e deverão ser consideradas tanto na fase de 
proposta como na contratual. 
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7 DOS PREÇOS E PAGAMENTOS 
 
7.1 Os preços apresentados na planilha de quantidades e preços deverão ser 

firmes e irreajustáveis, expressos com 02 (duas) casas decimais após a vírgula e, 
serão considerados para fins de medições e pagamentos. 

7.2 Os serviços constantes da referida planilha que eventualmente não sejam 
executados total ou parcialmente, não ensejam qualquer ressarcimento da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI, além do efetivamente executado. 

7.3 Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos diretos e 
indiretos e benefícios da empresa licitante, sem qualquer exceção, de modo que os 
preços propostos constituir-se-ão na única remuneração da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI a empresa licitante contratada, pela efetiva execução 
das obras e serviços. 

7.4 Os pagamentos serão efetuados, conforme cronograma de desembolso, de 
acordo execução dos serviços que corresponderão ao valor da medição executada 
no final de cada etapa, realizada conjuntamente entre a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS E PLANEJAMENTO da PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI e a 
empresa licitante contratada, considerando os quantitativos, preços unitários e 
globais contratados. 
 

8 DA VALIDADE DA PROPOSTA 
 
8.1 A validade da proposta de preços deverá ser de 60 dias, conforme modelo 

constante em anexo. 
8.2 Deverá ser apresentada também pela empresa o Cronograma Físico-

Financeiro em papel timbrado, bem como a planilha orçamentária.  
 

9 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

02.04 – Obras e Serviços 
02.04.01 – Divisão de Obras 
4.4.90.51 – Obras e Instalações 
FONTE 1 – Tesouro  
 

 
02.04 – Obras e Serviços 
02.04.01 – Divisão de Obras 
4.4.90.51 – Obras e Instalações 
FONTE 2 – Transferência e Convênios Estaduais. 
 

 
10 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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10.1 Poderão participar desta Licitação as empresas (pessoas jurídicas) 
legalmente constituídas e estabelecidas anteriormente à data de abertura do 
presente certame, com objeto social pertinente e compatível com o certame, e que 
atenderem às exigências deste edital e seus Anexos. 

10.2 Admite-se a participação de empresas reunidas sob a forma de 
consórcio de empresas, observadas as disposições deste edital (e de suas partes 
integrantes) e da Lei, notadamente no tocante às regras do art.15 da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021). 

10.3 Quando não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos 
enquadrados como microempreendedor, microempresas ou empresas de pequeno 
porte capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, 
somente no caso de itens exclusivo, o Sr. Pregoeiro convocará as demais licitante(s) 
para participar(em)deste item, conforme art. 49, inciso II da Lei Complementar 
123/06. 
 

10.4 Não poderão participar do presente certame a empresa: 
 

I. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 
divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 

II. Pessoa física ou jurídica que incidirem nas hipóteses previstas no § 1º 
e § 2ºdo art. 9º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

III. Estrangeira que não funcione no País; 
IV. Que tenha(m) sido declarada(s) inidônea(s) pela Administração 

Pública e, caso participe do processo licitatório, estará(ão) sujeita(s) às 
penalidades previstas no Art. 155 a 163 da Lei Federal 14.133/21 sem prejuízo 
da cobrança de perdas e danos; 

V. Que esteja cumprindo penalidade que a impeça de participar de 
licitação junto à Administração Pública; 

VI. Que possua participação direta ou indireta de sócio, diretor ou 
responsável técnico que tenha vínculo empregatício com o município de Estiva 
Gerbi/SP.  

 
10.5 Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original, 

autenticados, ou publicados em órgão da imprensa oficial, por qualquer processo de 
cópia simples, desde que devidamente LEGÍVEL, ressaltado o direito da comissão 
em solicitar o original para comparação. 
 
11 DO CREDENCIAMENTO 
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11.1 No dia, hora e local estipulado deste edital para sessão, os 
interessados deverão apresentar-se e identificar-se para credenciamento perante o 
Presidente da Comissão de Licitações, na sessão de licitação da Prefeitura Municipal 
de Estiva Gerbi como segue: 
 

a) Tratando-se de representante legal (sócio, proprietário, dirigente ou 
assemelhado), de sociedade empresária ou cooperativa, ou empresário 
individual, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 
empresarial na Junta Comercial; ou, tratando-se de sociedade não 
empresária, ato constitutivo atualizado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura; 
 

b) Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou 
instrumento particular com firma reconhecida do representante legal que o 
assina juntamente com cópia da cédula de identidade ou documento 
equivalente, do qual constem poderes específicos para formular ofertas e 
lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição, bem 
como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. No caso de 
instrumento particular, o procurador deverá apresentar instrumento 
constitutivo da empresa na forma estipulada no subitem “a”, também poderá 
ser utilizado o modelo constante no anexo deste edital.  
 

c) As empresas deverão apresentar o estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento, com todas as alterações, inclusive o consolidado, cujo 
documentos deverão estar atualizados e registrados na Junta Comercial. 

 

11.2 O documento de credenciamento deverá ser entregue, em separado 

dos envelopes “PROPOSTA” e “HABILITAÇÃO 

11.3 O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo 

documento oficial de identificação que contenha foto. 

11.4 Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante 

credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 

11.5 A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, 

importará a imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização 

expressa do Presidente da Comissão de Licitações. 

11.6 O representante poderá ser substituído por outro devidamente 

credenciado. 
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12 DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO 
ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

12.1 A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de 

acordo com modelo estabelecido no ANEXO do Edital deverá ser apresentada fora 

dos Envelopes nºs 1 e 2. 

12.2 A declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte nos 

termos do ANEXO será recebida exclusivamente nesta oportunidade. 

12.3 A proposta e os documentos para habilitação deverão ser 

apresentados, separadamente, em 2 envelopes fechados e indevassáveis, contendo 

em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE Nº 01 
HABILITAÇÃO 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI 
CONCORRÊNCIA 002/2026 
PROCESSO Nº 053/2026 
NOME E DADOS DA EMPRESA.....  

 

ENVELOPE Nº 02 
PROPOSTA 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI 
CONCORRÊNCIA 002/2026 
PROCESSO Nº 053/2026 
NOME E DADOS DA EMPRESA.....  

 

12.4 A proposta poderá ser elaborada conforme modelo ANEXO em papel 

timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões 

técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem 

rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo 

representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração. 

12.5 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados 

em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou 

cópia acompanhada do original para autenticação pelo Presidente da Comissão ou 

por membro da Equipe de Apoio. 
 

13 DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 
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13.1 A proposta de preços deverá conter os seguintes elementos:  

 
a) Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual; 

b) Número do processo e da Concorrência; 

c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as 

especificações constantes do ANEXO, deste Edital; 

d) Valor global do presente objeto, sem inclusão de qualquer encargo financeiro 

ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, 

além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, 

tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, 

relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação; 

e) Validade da proposta; 

f) Prazo dos serviços e execução a serem prestados, de acordo com este edital; 

g) Data, assinatura, nome do cargo e carimbo da empresa; 

 
13.2 Planilha orçamentária com todos os valores, em conformidade com o 

edital.  

13.3 Cronograma físico financeiro em conformidade com o edital.  

13.4 Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital. 

13.5 O menor preço ofertado deverá ser compatível com os preços de 

mercado. 

13.6 O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável, salvo disposições 

legais aceitas pelo Município. 

13.7 Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, constados da 

data estipulada para a entrega dos envelopes. 

13.8 As propostas poderão ser corrigidas automaticamente pelo 

Presidente da Comissão de Licitações, caso contenham erros de soma e/ou 

multiplicação, bem como divergências entre o preço unitário e o total do item, 

hipótese em que prevalecerá sempre o primeiro. Sendo a proposta corrigida o 

representante da empresa, este deverá assiná-la se estiver presente na sessão. 

13.9 Nos preços propostos estarão incluídos todos os tributos, encargos 

sociais e trabalhistas, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura 
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possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação, os quais ficarão 

a cargo única e exclusivamente da contratada. 

13.10 Deverá constar na proposta ou em anexo à ela declaração de que 

sua proposta comercial compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas, conforme disposto no parágrafo § 1º art. 63º da Lei nº 14.133, 

de 1 de abril de 2021. 

 

14 DO CONTEÚDO DO ENVELOPE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir 

relacionados os quais dizem respeito a: 
 

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

a) Registro Comercial, no caso de empresário individual;  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;  

c) Os documentos relacionados acima, não precisarão constar do envelope 

“Documentos de Habilitação”, se tiverem sido apresentados para o credenciamento 

para este pregão. 

 

REGULARIDADE FISCAL 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 

da Fazenda (CNPJ);  

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, 

relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto do certame;  

c) Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Estadual da sede da 

licitante, inscrita e não inscrita, expedida pelo órgão competente; 
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d) Certidão de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social 

(INSS); 

e) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com 

Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais, inclusive as contribuições sociais 

e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através de Certidão de 

Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, relativos tributos mobiliários 

do domicílio ou da sede da licitante, com prazos de validade em vigor; 

g) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), por meio da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou   

Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

i) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 

neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;  

j) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de cinco dias úteis, a contar da declaração de vencedor do 

certame (art. 4º, § 1º do Decreto Federal 6.204/2007), prorrogáveis por igual 

período, a critério do Município, para a regularização da documentação, pagamento 

ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa; 

k) A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 

da Lei 14.133/21, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão 

pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório 

 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução 
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patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicílio da licitante, expedida com data 
não superior a 30 (trinta) dias; 
 
b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos dois últimos exercícios 
sociais já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente assinado pelo 
Contador Responsável, comprovado através de publicação ou cópia do Livro Diário, 
inclusive Termo de Abertura e Encerramento, onde conste o n.º de páginas, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que 
terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação das 
propostas, comprovado através do cálculo dos índices contábeis, solicitados no item 
seguir.  
 
c) Os documentos referidos no neste item limitar-se-ão ao último exercício no 
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
 
D) Demonstrativo de índices financeiros, a seguir solicitados, extraídos do balanço 
apresentado, para fins de análise das condições financeiras da licitante. Os índices 
serão apresentados em números inteiros e de até 02 (duas) casas decimais após a 
vírgula e deverão ser assinados pelo Contador Responsável e pelo Representante 
Legal da licitante:  
 
 ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (LC): reflete a solvência a curto prazo. Demonstra 
o quanto a empresa possui de recursos próprios para saldar duas dívidas de curto 
prazo.  
 
LC = AC ≥ 1,00  
PC  
Onde:  
LC = Liquidez Corrente  
AC = Ativo Circulante  
PC = Passivo Circulante  
 
ÍNDICE DE LIQÜIDEZ GERAL (LG): reflete a solvência a curto e longo prazo.  
 
LG = AC + RLP ≥ 1,00  
PC + ELP  
 
Onde:  
LG = Liquidez Geral  
AC = Ativo Circulante 
RLP = Realizável a Longo Prazo  
PC = Passivo Circulante  
ELP = Exigível a Longo Prazo  
 
GRAU DE ENDIVIDAMENTO (GE): avalia o nível de endividamento da empresa 
comparando o total de recursos próprios com o capital de terceiros.  
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GE = PC + ELP ≤ 0, 50  
AT  
 
Onde:  
GE = Grau de Endividamento  
PC = Passivo Circulante  
ELP = Exigível a Longo Prazo  
AT = Ativo Total 
 
 Comprovação de que a empresa licitante possui capital social com valor de, 
no mínimo, 10% (dez por cento) do valor estimado da licitação. 
 

1.1.1. Será admitida a participação de empresas em recuperação judicial, 
desde que apresentem certidão positiva com plano de recuperação aprovado 
judicialmente, conforme entendimento do TCU. Não será exigida certidão 
negativa de recuperação judicial como requisito de habilitação. 
 
1.1.1.1. Certidão Positiva para as empresas que estiverem na situação de 
Recuperação Judicial, dentro do prazo de sua validade, desde que a interessada 
demonstre seu plano de recuperação, já homologado pelo juízo competente e em 
pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade econômico-financeira, inclusive 
pelo atendimento de todos os requisitos de habilitação. 
 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

a) Registro da empresa licitante no CREA/CAU, dentro de sua validade; 

b) Para as empresas licitantes registradas fora do Estado de São Paulo, deverá 

ser apresentado o respectivo Registro, dentro de sua validade, contendo o 

visto do CREA/CAU-SP. 

c) Comprovação de aptidão para realização dos serviços objeto da presente 

licitação, através de atestado (s) Similar ao Objeto do Certame, de modo que 

comprove o vínculo entre ambos, demonstrando a execução, pelo(s) seu(s) 

profissional(is) de nível superior de obras e serviços de características semelhantes 

às ora em licitação. 

d) Os atestados e os acervos técnicos deverão ser apresentados em papel 

timbrado dos emitentes, bem como assinados pelos responsáveis, sujeito a 

conferência pelo Presidente da Comissão de Licitações.  

e) A(s) certidão(ões) de Acervo(s) Técnico(s) r deverá(ão) ter sido emitida(s) 

em nome do(s) profissional(is) que participara(ão) da obras e serviços em licitação, 

pertencente(s) ao quadro profissional da empresa licitante  na data de 
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encerramento desta licitação, sendo esta situação comprovada com a apresentação 

de cópia de sua(s) carteira(s) de trabalho, acompanhada(s) de Ficha(s) de 

Registro(s) de Empregado(s), com as devidas anotações, no caso de empregado;  

pelo Contrato Social,  no caso de sócio, e no caso de profissional liberal contratado 

através da Certidão do CREA/CAU desde que se apresente também, uma declaração 

com firma reconhecida emitida pelo Profissional expressando sua concordância 

como responsável pela empresa licitante e/ou cópia de contrato de prestação de 

serviços. 

 
Para fins de comprovação da qualificação técnico-operacional e técnico-profissional, 
nos termos do Art. 67 da Lei nº 14.133/2021, o licitante deverá apresentar: 
 

f) Atestado(s) de Capacidade Técnica-Operacional, emitido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no CREA, 
que comprove(m) a execução de obra(s) ou serviço(s) de engenharia 
com complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao 
objeto desta licitação. 
 

g) Atestado de Capacidade Técnico-Profissional, acompanhado de Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART), que comprove que o profissional 
apresentado possui experiência em execução de obra de arte especial com 
características compatíveis às exigidas neste certame, nos termos do Art. 67, 
incisos I e III da Lei nº 14.133/2021. 
 

h) Declaração de que os profissionais indicados participarão da execução do 
contrato, sendo permitida sua substituição somente por profissional com 
qualificação equivalente ou superior, mediante aprovação da Administração 
(Art. 67, §6º). 

 
i) Indicação das instalações, equipamentos e pessoal técnico disponíveis para a 

execução do objeto. 
 

e) Declaração de ciência de todas as condições locais da obra, conforme Art. 67, 
inciso VI da Lei nº 14.133/2021. 
 

DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

 

a) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 

representante legal, de que se encontra em situação regular perante o 

Ministério do Trabalho 
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b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante 

legal da licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para 

licitar ou contratar com a Administração Municipal de Estiva Gerbi. 

c) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal 

da licitante, assegurando que no prazo solicitado, apresentará os documentos no 

Anexo I, sob pena das penalidades cabíveis. 

d) Atestado da vistoria técnica emitido pelo Município, e assinado pelo 

responsável pelo setor de engenharia. Observando-se o disposto na Lei Federal 

14.133/21, o atestado poderá ser substituído por declaração onde deverá ser 

atestado que a licitante executará as obras de acordo com o edital e seus 

anexos.  

  

15 DO PRODECIMENTO E DO JULGAMENTO 

 

15.1 No horário e local indicados no, será aberta a sessão, iniciando-se com 

o credenciamento dos interessados em participar do certame, com duração mínima 

de 30 minutos. 

15.2 A qualquer momento a sessão poderá ser suspensa para a realização 

de diligências e análise de documentos.  

15.3 Após os respectivos credenciamentos (entrega de envelopes 

HABILITAÇÃO e PROPOSTA, serão feitas neste momento), as licitantes entregarão a 

declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e declaração de 

ME/EPP, e, em envelope separado, os documentos de habilitação. 

15.4 Iniciada a abertura do primeiro envelope HABILITAÇÃO ou a 

declaração de encerramento do credenciamento, estará encerrado o 

credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos 

participantes no certame. 

 

15.4.1 – Após a abertura do envelope de habilitação, as 

documentações serão analisadas pela Agente de 

Contratação, juntamente com a Comissão, esses, que 

poderão suspender a sessão pública para análise dos 

documentos caso julguem necessário. 
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 15.4.2 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades 

nos documentos de habilitação poderão ser saneadas na sessão 

pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 

habilitação, inclusive mediante: 

a) Substituição de documentos, ou;  

b) Verificação dos documentos por meio 

eletrônico hábil de informações. 

 

15.4.3 - A verificação será certificada pelo Presidente da CML e 

deverão ser anexados aos autos os documentos passíveis de 

obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 

devidamente justificada.  

 

15.4.4 - A Administração não se responsabilizará pela eventual 

indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da 

verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 

apresentados os documentos alcançados pela verificação, a 

licitante será inabilitada. 

 

15.4.5 Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação 

previstos neste Edital, a licitante será habilitada e declarada 

vencedora do certame. 

15.4.6  - Declarado as empresas habilitadas, o envelope 2 será 

aberto. 

15.5 A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as 

propostas:  

a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste 

Edital;  

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais 

licitantes;  

c) Que deixem de apresentar as exigências editalicias. 
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15.6 No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à 

exatidão das operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, 

procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos 

os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do 

valor da proposta. 

15.7 Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas 

das demais licitantes. 

15.8 As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de 

lances, com observância dos seguintes critérios: a) Seleção da proposta de menor 

preço e as demais com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela; não 

havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 

(três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas 

empatadas, independentemente do número de licitantes.  

15.9 Para efeito de seleção será considerado o menor preço global.  

15.10 O Presidente da Comissão de Licitações convidará individualmente os 

autores das propostas selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir 

do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, 

decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

15.11 Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, 

inferiores à proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances 

de R$ 1.000,00 (mil reais), aplicável inclusive em relação ao primeiro. A aplicação 

do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço total. 

15.12 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os 

participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances. 

 

DAS GARANTIAS 
 

15.1 Garantia de execução  
15.1.1. Para assegurar a fiel execução dos compromissos ajustados, a 
CONTRATADA deverá prestar garantia correspondente a 5% (cinco por cento) 
sobre o valor do contrato.  
 
15.1.2. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de 
garantia, conforme o art. 96 da Lei nº 14.133/21:  
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a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;  

       b) seguro-garantia;  
c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.  
d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor 
total.  
 
15.1.3. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 
Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de 
endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o 
adimplemento pela Administração.  
 
15.1.4. Quando optar por modalidade de Seguro-garantia, o prazo mínimo é 
fixado em 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à 
assinatura do contrato, para a prestação da garantia pelo contratado quando 
optar pela modalidade, conforme previsto no art. 96, § 3º da Lei nº 14.133/21.  
 
15.1.5. A garantia, nas modalidades caução em dinheiro, títulos da dívida pública 
e fiança bancária, deverá ser prestada em até 15 (quinze) dias úteis após a 
assinatura do contrato, prorrogável por igual período, a critério da 
Administração.  
 
15.1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas 
em relação à garantia da contratação. 
 
15.2. Garantia da Proposta  
 
15.2.1. No ato da apresentação da proposta será exigida a garantia da proposta 
no percentual de 1% do valor estimado da contratação de acordo com o art. 58 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16 DO ENCERRAMENTO DA ETAPA DE LANCES 

 

16.4 Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas 

selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na ordem crescente de valores, 

considerando-se para as selecionadas, o último preço ofertado. Com base nessa 

classificação, será assegurada às licitantes microempresas e empresas de pequeno 

porte preferência à contratação, observadas as seguintes regras: 

16.5 Serão convocadas as microempresas ou empresas de pequeno porte, 

detentora da proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou 

superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada, para 
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que apresente preço inferior ao da melhor classificada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos, sob pena de preclusão do direito de preferência. 

16.6 A convocação será feita mediante sorteio.  

16.7 Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da 

proposta mais bem classificada, serão convocadas para o exercício do direito de 

preferência, respeitada a ordem de classificação, as demais microempresas e 

empresas de pequeno porte, cujos valores das propostas se enquadrem.  

16.8 Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de 

que trata o subitem 8.1, seja microempresa ou empresa de pequeno porte, não será 

assegurado o direito de preferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço. 

16.9 O Presidente da Comissão de Licitações poderá realizar negociação 

com a licitante de melhor preço.  

16.10 Após a negociação, se houver, o Presidente da Comissão de Licitação 

examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a respeito. 

 

17 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS E IMPUGNAÇÃO 

 

17.4 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 

irregularidade na aplicação deste edital ou para solicitar esclarecimento sobre 

os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 

data de abertura do certame, via e-mail: licitacaoestiva2017@gmail.com  

17.5 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último 

dia útil anterior à data da abertura do certame. 

17.6 . Dos atos da Administração decorrentes da aplicação deste edital cabem: 

a) Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 

lavratura da ata, em face de: 

I) Ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de 

interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua 

alteração ou cancelamento; 

II) Julgamento das propostas; 

III) Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

IV) Anulação ou revogação da licitação; 
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V) Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e 

escrito da Administração; 
 

b) Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 

intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 
 

17.7 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após os 

atos, sob pena de preclusão. O prazo para apresentação das razões recursais, 

previsto neste edital, será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação, de forma que a apreciação dar-se-á em fase única. 

17.8 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou 

proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo 

de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

17.9 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato 

insuscetível de aproveitamento. 

17.10 O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso 

e terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do 

recurso. 

17.11 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

17.12 Da aplicação das sanções de multa, advertência e/ou impedimento de 

licitar ou contratar caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 

o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

17.13 Da aplicação da sanção declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
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17.14 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato 

ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

17.15 Os recursos deverão ser digitados, devidamente fundamentados e 

conter a assinatura do Representante Legal da recorrente ou de seu procurador 

devidamente habilitado. 

18 DO ENCERRAMENTO RECURSAL 

 

18.4 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os 

recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade 

superior, que poderá: 

I) Determinar o retorno dos autos para saneamento de 

irregularidades; 

II) Revogar a licitação por motivo de conveniência e 

oportunidade; 

III) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante 

provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade 

insanável; 

IV) Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

18.5 Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os 

atos com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles 

dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado 

causa. 

18.6 O motivo determinante para a revogação do processo licitatório 

deverá ser resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 

18.7 Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia 

manifestação dos interessados, no prazo de 3 (três) dias úteis. 

 

19 DA FORMALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

19.4 A execução dos contratos administrativos se regerá pelo estabelecido 

nos arts. 115 a 123 da Lei 14.133/2021, bem como pelos regulamentos próprios 

municipais editados e vigentes, parte integrante deste edital e demais atos 

subsequentes. 
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19.5 O contrato administrativo a ser firmado entre a Prefeitura Municipal 

e a licitante vencedora, obedecerá à minuta sob Anexo, dentro do prazo 

convocatório estabelecido neste edital. 

19.6 Antes de formalizar o contrato, a Administração deverá verificar a 

regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos 

trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

19.7 A desistência do órgão ou entidade promotora da licitação de 

contratar com a licitante mais bem classificada não lhe confere o direito à 

indenização ou reembolso de qualquer espécie. 

19.8 Por motivo técnico e havendo recurso orçamentário, bem como 

atendidas as demais exigências dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/01, 

a Administração Municipal poderá aditar o contrato, mantidas as condições da 

proposta inicial 

19.9 A Administração Municipal não responderá por indenizações 

oriundas de danos causados a terceiros por culpa ou dolo da Contratada, quando da 

execução do serviço de que trata este edital. 

19.10 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. O fiscal do contrato informará 

a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

 

20 DO RECEEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

20.4 A execução dos contratos administrativos se regerá pelo estabelecido 

nos arts. 115 a 123 da Lei 14.133/2021, bem como pelos regulamentos próprios 

municipais editados e vigentes, parte integrante deste edital e demais atos 

subsequentes. 

20.5 O recebimento definitivo, pelo responsável técnico designado pela 

Administração Municipal, dar-se-á mediante termo circunstanciado ou outro 

documento hábil que o substitua, assinado pelas partes envolvidas, após a vistoria 
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que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, respeitando a previsão 

do art. 119 da Lei nº 14.133/2021. 

20.6                 O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o 

contratado, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de 

garantia superior no edital e no contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez 

e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da 

construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso 

de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela 

reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias. 

 

21 DO REGISTRO POR APOSTILA 

 

21.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, unilateralmente pela Administração, dispensada a celebração de 

termo aditivo, como nas seguintes situações: 

 

a) Variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de 

preços previstos no próprio contrato; 

b) Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das 

condições de pagamento previstas no contrato; 

c) Alterações na razão ou na denominação social do contratado; 

d) Empenho de dotações orçamentárias.  

 

22 DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS 
 

22.4 Os contratos poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes 

casos: 

UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO: 

a) Quando houver modificação do projeto ou das 

especificações, para melhor adequação técnica a seus 

objetivos, desde que não transfigure o objeto da contratação; 

b) Quando for necessária a modificação do valor contratual em 

decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu 

objeto, desde que este não se transfigure. 

c) O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e 
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cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que 

se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso 

de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os 

acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).  

POR ACORDO ENTRE AS PARTES 

a) Quando necessária a modificação do regime de execução 

da obra ou do serviço, bem como do modo de 

fornecimento, em face de verificação técnica da 

inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento 

por imposição de circunstâncias supervenientes, 

mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação 

do pagamento em relação ao cronograma financeiro 

fixado sem a correspondente contraprestação de 

fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

c) Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 

inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal 

como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 

repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

 

22.5 Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e 

serviços de engenharia ensejarão a apuração de responsabilidade do responsável 

técnico e adoção das providências necessárias para o ressarcimento dos danos 

causados à Administração. 

22.6 Será aplicado o disposto na alínea “c” às contratações de obras e serviços de 

engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão de 

procedimentos de desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou 

licenciamento ambiental, por circunstâncias alheias ao contratado. 

22.7 Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se 

houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de 

quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços contratados. 
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22.8 Antes de prorrogar o prazo de vigência do contrato em termo aditivo, a 

Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de 

impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

 

23 DA EXECUÇÃO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE EXECUTIVO DOS CONTRATOS 
 

23.4 Os contratos administrativos deve possuir no mínimo dois servidores, um servidor 

designado a atuar como fiscal de contrato e outro como gestor de contrato, nos 

termos da Legislação Federal. 

 

24 DO REAJUSTAMENTO 
 

24.4 Nos termos do art. 25, §7º, da Lei nº 14.133/2021, o presente edital consigna, como 

forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato e 

reajustamento de preços, o índice do IPCA ou outro que houve por substituí-lo, caso 

mais favorável à Administração Pública, como critério de atualização monetária.  

24.5 A data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante 

vencedor. 

24.6 A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de 

termo indenizatório. 

24.7 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 

formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos 

termos do art. 107 e 131, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021. 

 

25 DAS INFRAÇÕES LICITATÓRIAS E CONTRATUAIS 
 

25.4 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

 

I) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

II) Dar causa à inexecução total do contrato; 
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III) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

IV) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

V) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta; 

VI) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 

VII) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução 

do contrato; 

VIII) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

IX) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

X) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XI) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 
 

26 DAS PENALIDADES 
 

26.4 Pelo atraso e inexecução total ou parcial deste contrato, bem como outras infrações, 

ressalvados os motivos de força maior devidamente comprovados e a critérios do 

CONTRATANTE, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções: 

 

26.5 ADVERTÊNCIA: 

a) A advertência será aplicada exclusivamente nos casos em que a 

CONTRATADA der causa à inexecução do contrato, nos termos 

do art. 156, §1º, e art. 155, inciso I, da Lei nº 14.133/2021; 

b)  A multa será aplicada nos casos em que a CONTRATADA 

der causa à inexecução total ou parcial do contrato, 

inclusive por atrasos injustificados ou descumprimento de 

obrigações contratuais, nos termos do art. 156, §1º e §3º, 

combinado com o art. 155, inciso II, da Lei Federal nº 

14.133/2021, observados os seguintes critérios: 

26.6 MULTA: 
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I) Pelo atraso injustificado na execução da obra, será aplicada 

multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) ao dia de atraso, 

calculado sobre o valor total do contrato. 

II) Pelo atraso injustificado na execução da obra superior a 30 

(trinta) dias, contados do termo de ordem de início, será 

aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia 

de atraso, em substituição ao item 15.3.1, desde o primeiro 

dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato. 

III) Pelo descumprimento injustificado de quaisquer das outras 

cláusulas contratuais que não aquelas relacionadas ao atraso 

na execução da obra, será aplicada multa de 2% (dois por 

cento) sobre o valor do contrato 

IV) A multa não impede que o CONTRATANTE rescinda 

unilateralmente este contrato e aplique outras sanções. 

V) A multa, aplicada após regular processo administrativo, será 

descontada nos pagamentos eventualmente devidos pela 

CONTRATANTE, inclusive de eventual garantia prestada, ou 

cobrada judicialmente. 

VI) Da aplicação de qualquer multa será a CONTRATADA 

intimada para recolhê-la aos cofres do CONTRATANTE no 

prazo de trinta dias úteis. 

VII) O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá 

ultrapassar a 30% (trinta por cento) do valor global do 

contrato, nos termos do art. 156, §3º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

26.7 IMPEDIMENTO DE LICITAR 

26.7.3 . Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar 

com a Prefeitura pelo prazo de até um ano, aplicada pelo Prefeito Municipal, nos 

termos do art. 156, §4º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

26.8 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR 

26.5.1. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da sanção ou até que seja requerida a 

reabilitação ao Prefeito (a) Municipal, a qual será concedida sempre que a 

contratada ressarcir à Prefeitura pelos prejuízos resultantes da infração e 

depois de decorrido o prazo de um ano, facultada a defesa da contratada no 
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prazo de dez dias da abertura de visto, nos termos do art. 156, §5º e §6º, da Lei 

nº 14.133/2021. 
 

26.9 As sanções de suspensão temporária e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas juntamente com a multa, facultada a defesa prévia 

da CONTRATADA, no prazo de cinco dias úteis. 

26.10 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA se esta deixar de recolher 

qualquer multa que lhe for imposta, dentro do prazo previsto 

26.11 Os montantes pecuniários derivados da aplicação das multas e demais sanções 

contratuais serão atualizados monetariamente pelo IPCA vigente, ou outro índice que 

venha o substituir, bem como a incidência de juros de mora de 0,5% sobre o 

montante total devido. 

 

27 DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 

27.4 Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, às 

seguintes situações: 

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas 

editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de 

projetos ou de prazos; 

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela 

autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução 

ou por autoridade superior; 

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da 

sociedade ou falecimento do contratado; 

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, 

impeditivos da execução do contrato; 

f) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de 

obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto que dela 

resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

g) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a 

desocupação ou a servidão administrativa, ou impossibilidade de 

liberação dessas áreas; 
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h) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima 

do órgão ou da entidade contratante; 

i) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos 

prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz. 
 

28 DA FORMA DE EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

28.4 A extinção poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, 

exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria 

conduta; 

b) Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por 

mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja 

interesse da Administração; 

c) Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão 

judicial. 

28.5 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

 

29 DO DIREITO DE RESCISÃO PELO CONTRATO 

 

29.4 O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

 

a) Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras 

que acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite 

permitido no art. 125 desta Lei n.º 14.133/2021; 

b) Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da 

Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 

c) Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas 

sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas; 
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d) Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 

pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração 

por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

e) Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local 

ou objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes 

de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso 

ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 

Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas 

públicas ou a licenciamento ambiental. 

 

29.5 As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 29.1, alíneas “b”, “c”, e “d”, 

observarão as seguintes disposições: 

a) Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de 

grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem 

como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado 

tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual 

tenha contribuído; 

b) Assegurarão ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas 

até a normalização da situação, admitido o 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 124 da Lei n.º 14.133/2021. 

30 DOS MEIOS ALTERANTIVOS DE RESOLUÇÃO DE CONTRVÉRSIAS 

 

30.4 Controvérsias oriundas da execução contratual e relacionadas a direitos patrimoniais 

disponíveis; restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

inadimplemento de obrigações contratuais por quaisquer das partes; e ao cálculo de 

indenizações poderão ser encaminhadas à tentativa de resolução através da 

Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos, bem como às demais formas alternativas 

indicadas pelos arts. 151 a 154 da Lei n.º 14.133/2021. 

31  DO FORO 

 

31.4  Fica eleito o FORO da COMARCA DO MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU, com 

renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões 
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relativas ou resultantes do presente edital e do respectivo contrato, firmado entre as partes, 

que não tenham sido resolvidas administrativamente 

 

32 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

32.4                  As instalações necessárias, assim como as despesas de taxas de consumo, 

eventuais taxas de pedido de prorrogação de vigência que necessitem ser feitas, e 

serviço de segurança da obra e instalações, durante a execução do serviço, serão de 

responsabilidade da contratada. 

 

32.5                  É responsabilidade da contratada a qualidade das obras, materiais e 

serviços executados ou fornecidos para esta finalidade, inclusive a promoção de 

adequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 

consecução do objeto ajustado. 

 
 

32.6                  A administração reserva-se o direito de, a qualquer tempo, anular ou 

revogar o procedimento licitatório por ilegalidade ou por razões de interesse público 

advindas de fato superveniente devidamente comprovado. 

 

32.7                   Os casos omissos serão decididos pela Comissão de Licitações e/ou Equipe 

de Apoio, nos termos dos regulamentos municipais condizentes com a Lei n.º 

14.133/2021, bem como nos termos das demais legislações em vigor e Princípios 

Gerais de Direito. 

 
 

32.8                A apresentação de proposta implicará a plena, total e irrevogável aceitação, 

por parte dos licitantes, de todos os termos e condições deste instrumento 

convocatório. 

 

32.9                 Se os interessados discordarem dos quantitativos da planilha orçamentária 

aposta ao presente certame, deverão a contestar no prazo previsto o prazo de 

impugnação ao edital, não cabendo pedidos posteriores, por ocasião da homologação, 

adjudicação e/ou assinatura do contrato, sobre matéria não impugnada 

tempestivamente. 
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32.10                 Os dados pessoais decorrentes da execução deste edital ficam, desde já, 

autorizados por pelos licitantes e respectivos representantes, inclusive a eventual 

vencedor do certame e contratado (s), à disponibilidade pública nos sítios oficiais de 

informação e publicidade, nos termos do art. 7º, inciso I, da Lei n.º 13.709, de 14 de 

agosto de 2018. 

 

32.11               O edital estará acessível a todos os interessados, gratuitamente, nos sítio 

eletrônico do Município de Estiva Gerbi: www.estivagerbi.sp.gov.br  

 
 

32.12             Cópia do Projeto, Memorial Descritivo, da Planilha de Orçamento Global e 

Cronograma Físico-Financeiro poderão ser obtidos separadamente do arquivo do 

edital, estando todos disponíveis na página eletrônicas do Município, como anexo, 

bem como diretamente no Setor de Licitações da Prefeitura. 

32.13 Findo todo o processo licitatório, no instante da emissão da ordem de serviço pelo 

Secretário Municipal de Obras e Planejamento, a CONTRATADA deve emitir a CNO da 

obra. 

 

32.14 Para maiores informações técnicas dos projetos, contatar através do fone (019) 

3868-1111, e pedir esclarecimentos ao Setor de Engenharia, junto ao Secretaria 

Municipal de Obras e Planejamento. 

Estiva Gerbi/SP, 21 de janeiro de 2026. 

 
 
 

MÁRCIO ROBERTO PAVAN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

JAIME ABREU JUNIOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

 
 

OBJETO: Ampliação e Reforma da Equoterapia “Vitória dos Santos Araújo” 

LOCAIS: Centro Esportivo Mario Rocha, Rua Nelson Rosa, n° 153, Vila Nova Estiva, Município de Estiva 

Gerbi/SP 

PROPRIETÁRIO: Município de Estiva Gerbi 

DATA: Novembro/2025 

 

01) SERVIÇOS PRELIMINARES: 
 
1.1 – Placa em lona com impressão digital e estrutura em madeira 

O item remunera o fornecimento e instalação de placa em lona para fachada conforme normas e leis 

vigentes, constituída por: banner em lona com impressão digital de alta resolução, requadro em pontalete 

75 mm x 75 mm; remunera também o fornecimento de estrutura em madeira para fixação do banner em 

pontaletes e sarrafos em Pinho-do-Paraná (Araucária angustifolia), ou Quarubarana (Erisma uncinatum), 

conhecida também como Cedrinho, ou Cambará (Qualea spp), travamento realizado a cada 1,5 m com 

pontalete, pintura em tinta PVA para madeira; inclusive materiais acessórios e a mão-de-obra necessária 

para instalação completa da placa. 

 

1.2 - Limpeza mecanizada do terreno, inclusive troncos até 15 cm de diâmetro, com caminhão à 

disposição dentro e fora da obra, com transporte no raio de até 1 km 

O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, equipamentos, a mão de obra necessária e 

ferramentas auxiliares para a execução dos serviços executados mecanicamente e manualmente com auxílio 

de ferramental apropriado para a roçada, derrubada de árvores e arbustos, destocamento, fragmentação de 

galhos e troncos, empilhamento e transporte, abrangendo: a remoção de vegetação, árvores e arbustos, com 

diâmetro do tronco até 15 cm, medidos na altura de 1 m do solo, capim, etc.; arrancamento e remoção de 

tocos, raízes e troncos; raspagem mecanizada da camada de solo vegetal na espessura até 15 cm; carga 

mecanizada; e o transporte, dentro e fora da obra, no raio de até um quilômetro. 

 

1.3 – Demolição manual de concreto simples 

O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas para a execução dos 

serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em concreto simples manualmente; a seleção 

e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 

1.4 - Remoção de entulho separado de obra com caçamba metálica- terra, alvenaria, concreto, 

argamassa, madeira, papel, plástico ou metal 

O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra ou alvenaria ou concreto 

ou argamassa ou madeira ou papel ou plástico ou metal até a caçamba, remoção e transporte da caçamba 

até unidade de destinação final indicada pelo Município onde ocorrer a geração e retirada do entulho, ou 

área licenciada para tal finalidade pela Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental (CETESB), e 
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que atenda às exigências de legislação municipal, acondicionados em caçambas distintas, sem mistura de 

material, abrangendo: a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos 

provenientes da construção civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na 

legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio 

Ambiente (CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de maio de 1999, e normas; b) Fornecimento de caçamba 

metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da mesma quando cheia, e a reposição por outra caçamba 

vazia, o transporte e o despejo na unidade de destinação final, independente da distância do local de despejo; 

c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o transporte manual, vertical ou 

horizontal, do material de entulho, até o local onde está situada a caçamba; d) Proteção das áreas envolvidas, 

bem como o despejo e acomodação dos materiais na caçamba; e) A mão de obra, os materiais acessórios e 

os equipamentos necessários ao carregamento, transporte e descarga deverão ser condizentes com a 

natureza dos serviços prestados. f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e 

transporte, deverá apresentar o Controle de Transporte de Resíduos (CTR) devidamente preenchido, 

contendo informações sobre o gerador, origem, quantidade e descrição dos resíduos e seu destino, unidade 

de disposição final, bem como o comprovante declarando a sua correta destinação; g) Estão inclusos todos 

os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos regulamentadores das atividades envolvidas. 

Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113, NBR 15114 e Nota Técnica da NBR 10004/2004. 

 

1.5 - Locação de container tipo depósito- área mínima de 13,80 m² 

O item remunera a alocação, translado até o local da obra, montagem, instalação, desmontagem e a remoção 

completa de container módulo para depósito, com instalações internas completas, conforme NR18 (2015). 

Área mínima de 13,80 m². 

 

1.6 - Locação de obra de edificação 

O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-de-obra necessária para 

execução de locação de obra compreendendo locação de estacas, eixos principais, paredes, etc; com 

pontaletes de 3 x 3 e tábuas de 1 x 12; ambos em madeira Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana 

ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará). 

 

02) FUNDAÇÕES 

 

2.1 - Broca em concreto armado diâmetro de 20 cm – completa 

O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para a perfuração, armação, preparo e 

lançamento do concreto, para a execução de brocas com diâmetro de 20 cm. 

2.2 - Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em campo aberto 

O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação manual em solo, de primeira 

ou segunda categoria, em campo aberto. 

2.3 - Forma em madeira comum para fundação 

O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para execução e instalação da forma, 

incluindo escoras, gravatas, desmoldante e desforma. 
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2.4 - Concreto não estrutural executado no local, mínimo 150 kg cimento / m³ 

O item remunera o fornecimento de betoneira, pedra britada números 1 e 2, cimento, areia e a mão de obra 

necessária para o preparo do concreto não estrutural, com teor mínimo de 150 kg de cimento por m³ de 

concreto. 

2.5 - Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 Mpa 

O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, transporte 

e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no item os serviços 

e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas 

de traspasse para emendas. 

2.6 - Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 600  

O item remunera o fornecimento de aço CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, dobramento, transporte 

e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no item os serviços 

e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas 

de traspasse para emendas. 

2.7 - Concreto usinado, fck = 25 MPa- para  

O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado bombeável, resistência mínima à 

compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 8 + 1 cm. 

2.8 - Lançamento e adensamento de concreto ou massa por bombeamento 

O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o bombeamento, 

lançamento e adensamento de concreto ou massa. 

2.9 - Impermeabilização em pintura de asfalto oxidado com solventes orgânicos, sobre massa 

O item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível em pintura asfáltica com solventes 

orgânicos, compreendendo:- Solução asfáltica composta por asfalto modificado e solventes orgânicos, com 

as características técnicas: Densidade > 0,90 g/cm³, conforme NBR 5829, secagem ao toque < 2h40min, 

conforme NBR 9558; referência comercial Denvermanta Primer ou Impermanta Primer da Dever Global, 

Viabit da Viapol, LW 55 da Lwart, Neutrol da Otto Baumgart, Protex da Wolf. Hacker, Igol A da Sika ou 

equivalente, desde que atenda às exigências mínimas da NBR 9686 e às características técnicas acima 

descritas. Remunera também limpeza da superfície, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

execução dos serviços. 

03) ESTRUTURA       

3.1 - Armadura em barra de aço ca-50 (a ou b) fyk = 500 mpa 

O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento,transporte e 

colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no item os serviços e 

materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de 

traspasse para emendas. 

3.2 - Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa 

O item remunera o fornecimento de aço CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, dobramento, transporte 

e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no item os serviços 

e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas 

de traspasse para emendas. 
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3.3 - Forma em madeira comum para estrutura 

O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução e instalação de 

formas para estrutura, em tábua de Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) ou 

Qualea spp (conhecida como Cambará) de 1 x 12 e pontaletes de Erisma uncinatum (conhecido como 

Quarubarana ou Cedrinho) ou Qualea spp (conhecida como Cambará) de 3 x 3; incluindo cimbramento até 

3 m de altura, gravatas, sarrafos de enrijecimento, desmoldante, desforma e descimbramento. 

3.4 - Concreto usinado, fck = 25 MPa- para bombeamento 

O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado bombeável, resistência mínima à 

compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 8 + 1 cm. 

3.5 - Lançamento e adensamento de concreto ou massa por bombeamento 

 O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o bombeamento, 

lançamento e adensamento de concreto ou massa. 

3.6 – Verga pré-moldada com até 1,5 m de vão, espessura de *15* cm. af_03/2024 

- Aplicar desmoldante na área de fôrma que ficará em contato com o concreto; 

- Posicionar os vergalhões de aço com espaçadores, de forma a garantir cobrimento mínimo; 

- Concretar as peças e realizar a cura das peças. 

- Após adquirir resistência necessária para desfôrma e utilização, assentar no vão junto com o restante da 

alvenaria de vedação. 

3.7 – Contraverga pré-moldada, espessura de *15* cm. af_03/2024 

- Aplicar desmoldante na área de fôrma que ficará em contato com o concreto; 

- Posicionar os vergalhões de aço com espaçadores, de forma a garantir cobrimento mínimo; 

- Concretar as peças e realizar a cura das peças; 

- Após adquirir resistência necessária para desfôrma e utilização, assentar a peça no vão junto com o restante 

da alvenaria de vedação, com traspasse mínimo de 40 cm. 

3.8 - Laje pré-fabricada mista vigota treliçada/lajota cerâmica - LT 12 (8+4) e capa com concreto de 

25 MPa 

 O item remunera o fornecimento de vigota pré-fabricada treliçada (VT) e lajota cerâmica com altura de 8 

cm; concreto com fck maior ou igual a 25 MPa, para o capeamento, conforme NBR 6118; materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de estocagem das vigotas e lajotas 

cerâmicas; conforme exigências e recomendações do fabricante; o transporte interno à obra; o içamento das 

vigotas e das lajotas cerâmicas; a montagem completa das vigotas treliçadas e das lajotas cerâmicas; a 

execução do capeamento com 4 cm de altura, resultando laje mista com altura total de 12 cm; a execução e 

instalação da armadura de distribuição posicionada na capa, para o controle da fissuração; o escoramento 

até 3,00 m de altura e a retirada do mesmo. Não remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra para 

a execução da armadura transversal, da armadura superior de tração nos apoios e balanços, quando 

necessárias e também do aço para armadura de distribuição. 

3.9 - Armadura em tela soldada de aço 

O item remunera o fornecimento de tela soldada em aço CA-60 ou CA-50, transporte e colocação de telas 

de qualquer bitola; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, 

emendas e perdas por desbitolamento, cortes e pontas de transpasse para emendas. 
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04) REVESTIMENTO  

4.1 - Alvenaria de bloco cerâmico de vedação de 14 cm      

 O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de alvenaria de 

vedação, confeccionada em bloco cerâmico vazado com furo vertical para vedação de 14 x 19 x 39 cm; 

assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. Normas técnicas: NBR 15270-1. 

4.2 – Chapisco 

O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária para a execução do chapisco. 

4.3 - Emboço comum 

O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão-de-obra necessária para a 

execução do emboço comum sarrafeado. 

4.4 - Reboco  

O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia e a mão de obra necessária para a execução do 

reboco. 

4.5 - Revestimento em porcelanato esmaltado acetinado para área interna e ambiente com acesso ao 

exterior, grupo de absorção BIa, resistência química B, assentado com argamassa colante 

industrializada, rejuntado 

 O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de placa em porcelanato esmaltado tipo 

acetinado, indicado para áreas internas e ambientes com acesso ao exterior, com as seguintes características: 

  a) Referência comercial: Eliane, Elizabeth, Cecrisa-Portinari ou equivalente; 

  b) Absorção de água: Abs <= 0,5%, grupo BIa classificação Porcelanato (baixa absorção, resistência 

mecânica alta); 

 c) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade mínima 3 (mancha removível com produto de 

limpeza forte); 

 d) Resistência química mínima: classe B (média resistência química a produtos domésticos e de piscinas); 

e) Carga de ruptura > 1.500 N; 

f) Resistente a gretagem; 

g) Coeficiente de atrito: < 0,40 (classe de atrito I); 

 Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-II, rejunte flexível para 

porcelanato em diversas cores e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo 

da superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante industrializada, assentamento das 

peças conforme exigências das normas e recomendações dos fabricantes e o rejuntamento das peças com 

junta média até 5 mm. Não remunera os serviços de regularização da superfície. Norma técnica: NBR 

15463. 

4.6 - Rodapé em porcelanato esmaltado acetinado para área interna e ambiente com acesso ao 

exterior, grupo de absorção BIa, resistência química B, assentado com argamassa colante 

industrializada, rejuntado 

 O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de rodapé em placa de porcelanato 

esmaltado tipo acetinado, indicado para áreas internas e ambientes com acesso ao exterior, com as seguintes 

características: 

  a) Referência comercial: Eliane, Elizabeth, Cecrisa-Portinari ou equivalente; 
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  b) Absorção de água: Abs <= 0,5%, grupo BIa classificação Porcelanato (baixa absorção, resistência 

mecânica alta); 

  c)Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade mínima 3 (mancha removível com produto de 

limpeza forte); 

  d) Resistência química mínima: classe B (média resistência química a produtos domésticos e de piscinas); 

 e) Carga de ruptura > 1.500 N; 

 f) Resistente a gretagem; 

 g) Coeficiente de atrito: < 0,40 (classe de atrito I); 

 Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-II, rejunte flexível para 

porcelanato em diversas cores e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo 

da superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante industrializada, assentamento das 

peças conforme exigências das normas e recomendações dos fabricantes e o rejuntamento das peças com 

junta média até 5 mm. Não remunera os serviços de regularização da superfície. Norma técnica: NBR 

15463. 

4.7 - Tinta acrílica antimofo em massa, inclusive preparo 

O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura acrílica, tinta plástica à base de resina 

acrílica acetinado fosco, aditivada com Bacterkill (agente fungicida), solúvel em água, acabamento 

semibrilho, específica para prevenção da proliferação de fungos e mofo, com resistência à umidade em 

ambientes frios ou quentes, tais como saunas, lavanderias, câmaras frias e locais com vapores ou 

condensação de água; referência comercial Metalatex Antimofo fabricação Sherwin Williams ou 

equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução dos serviços 

de: limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações do 

fabricante; aplicação da tinta, em 2 ou 3 demãos sobre superfície revestida com massa, conforme 

especificações do fabricante e as normas NBR11702 e NBR15079. 

 

4.8 - Textura acrílica para uso interno / externo, inclusive preparo 

 O item remunera o fornecimento de selador para textura acrílica; revestimento texturizado 100% acrílico, 

cor branca, sem agregados minerais, para uso interno ou externo; referência comercial Texturatto efeito 

suave da Suvinil ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária para os serviços de: 

limpeza, lixamento e remoção do pó, aplicação do revestimento texturizado acrílico, em uma demão, sem 

diluição do produto, conforme recomendações do fabricante. Não remunera a tinta de acabamento, que 

pode ser textura gel envelhecedor ou tinta acrílica, conforme norma NBR 11702. 

05) COBERTURA       

5.1 - Estrutura pontaletada para telhas de barro 

 O item remunera o fornecimento de: madeira seca maciça, referência Goupia glabra (conhecida como 

Cupiúba), ou Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida 

como Cambará), ou Manilkara spp (conhecida também como Maçaranduba), ou outra madeira equivalente 

classificada conforme a resistência à compressão paralela às fibras de acordo com a NBR 7190, livre de 

esmagamentos, isenta de defeitos como nós, fendas ou rachaduras, arqueamento, sinais de deterioração por 

insetos ou fungos, desbitolamento, ou qualquer outro defeito que comprometa a resistência da madeira; 
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ferragem específica para estrutura abrangendo chapas, estribos, braçadeiras, chumbadores, pregos, 

parafusos e porcas em aço com acabamento galvanizado a fogo; materiais acessórios inclusos; 

equipamentos e a mão de obra necessária para a confecção e montagem de estrutura completa pontaletada, 

para cobertura em telhas cerâmicas, constituída por: peças em madeira dispostas verticalmente, constituindo 

pilares apoiados sobre laje, contraventados com mãos-francesas e / ou diagonais e trama com terças, caibros 

e ripas, nas dimensões conforme projeto aprovado pela Contratante e/ou Fiscalização e determinações na 

NBR 7190. 

5.2 - Estrutura em terças para telhas de barro 

O item remunera o fornecimento de: madeira seca maciça, referência Goupia glabra (conhecida como 

Cupiúba), ou Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida 

como Cambará), ou Manilkara spp (conhecida também como Maçaranduba), ou outra madeira equivalente 

classificada conforme a resistência à compressão paralela às fibras de acordo com a NBR 7190, livre de 

esmagamentos, isenta de defeitos como nós, fendas ou rachaduras, arqueamento, sinais de deterioração por 

insetos ou fungos, desbitolamento, ou qualquer outro defeito que comprometa a resistência da madeira; 

ferragem específica para estrutura abrangendo chumbadores, pregos, parafusos e porcas em aço com 

acabamento galvanizado a fogo; materiais acessórios inclusos; equipamentos e a mão de obra necessária 

para a confecção e montagem de estrutura completa em terças, para cobertura em telhas cerâmicas, 

constituída por: terças apoiadas diretamente sobre oitões em alvenaria, ou pilares em alvenaria devidamente 

amarrados, caibros e ripas, nas dimensões conforme projeto aprovado pela Contratante e/ou Fiscalização e 

determinações na NBR 7190. Não remunera a execução de oitões ou pilares em alvenaria. 

5.3 - Verniz em superfície de madeira 

 O item remunera o fornecimento de verniz sintético, acabamento brilhante, resistente a intempéries e raios 

solares, indicado para uso intero ou externo, conforme norma NBR 11702; referência verniz Rexpar 

Marítimo da Sherwin Williams, ou Suvinil, verniz Copal da Glasurit, ou Sparlack, Copal da Akzo / 

Ypiranga, ou Verniz Copal / Eucaverniz da Eucatex, ou equivalente; diluente aguarrás; materiais acessórios 

e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza e preparo da superfície, conforme 

recomendações do fabricante; aplicação do verniz, em três demãos, sendo a primeira demão aplicada como 

fundo selante, conforme especificações do fabricante. 

5.4 - Telha de barro tipo italiana 

O item remunera o fornecimento das telhas, materiais, acessórios e a mão-de-obra necessária para a 

colocação, fixação e emboçamento das telhas. 

5.5 - Cumeeira de barro emboçado tipos: plan, romana, italiana, francesa e paulistinha 

O item remunera o fornecimento das peças de cumeeiras, materiais acessórios e a mão-de-obra necessária 

para o assentamento e emboçamento das peças. 

5.6 - Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 26- corte 0,50 m 

 O item remunera o fornecimento e instalação de calhas ou rufos em chapa galvanizada nº 26, com largura 

de 50 cm; inclusive materiais acessórios para emendas, junção em outras peças, vedação e fixação. 

5.7 - Tubo de PVC rígido branco PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN= 

100 mm, inclusive conexões 
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 O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC rígido branco, 

PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN= 100 mm, inclusive conexões. Nos tubos 

deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: 

 a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, materiais acessórios e eventuais perdas de 

corte; 

 b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de valas 

com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para 

tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 

06) INSTALAÇÕES HIDRAULICA  

6.1) ÁGUA FRIA 

6.1.1 - Reservatório em polietileno com tampa de rosca- capacidade de 500 litros 

O item remunera o fornecimento de reservatório com capacidade de 500 litros destinado ao armazenamento 

de água, constituído por: corpo cilíndrico em polietileno, acabamento interno liso para evitar o crescimento 

e proliferação de algas e fungos; tampa superior de rosca para inspeção; furações para: entrada, saída e 

ladrão e a mão de obra necessária para o transporte interno, assentamento e instalação completa do 

reservatório. 

6.1.2 - Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 25 mm, (3/4´), inclusive conexões 

O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC rígido marrom 

com juntas soldáveis DN= 25 mm (3/4), inclusive conexões, para sistemas prediais de água fria. Nos tubos 

deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: 

 a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis para ligações em 

tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, solução limpadora para juntas soldáveis, materiais 

acessórios e eventuais perdas de corte; 

 b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de valas 

com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para 

tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626. 

6.1.3 - Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 32 mm, (1´), inclusive conexões 

O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC rígido marrom 

com juntas soldáveis DN= 32 mm (1), inclusive conexões, para sistemas prediais de água fria. Nos tubos 

deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: 

 a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis para ligações em 

tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, solução limpadora para juntas soldáveis, materiais 

acessórios e eventuais perdas de corte; 

 b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de valas 

com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para 

tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626. 

6.1.4 - Torneira de boia, DN= 3/4´ 

 O item remunera o fornecimento e a instalação da torneira de boia, liga de cobre (bronze e latão), plástico 

de engenharia, elastômeros, com diâmetro nominal de 3/4", inclusive material de vedação. 

6.1.5 - Registro de pressão em latão fundido sem acabamento, DN= 3/4´ 
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O item remunera o fornecimento e instalação de registro de pressão em latão fundido, sem acabamento e 

sem canopla, diâmetro nominal de 3/4´´, inclusive materiais acessórios e de vedação. 

6.1.6 - Registro de gaveta em latão fundido cromado com canopla, DN= 3/4´- linha especial 

 O item remunera o fornecimento e instalação de registro de gaveta em latão fundido, acabamento cromado 

com canopla, linha especial, diâmetro nominal de 3/4´´, inclusive materiais acessórios e de vedação. 

6.1.7 - Lavatório de louça com coluna 

 O item remunera o fornecimento de lavatório de louça com coluna; referência comercial linha Luna lL-9 

+ lC-9 da Icasa ou equivalente; remunera também materiais para fixação, materiais acessórios e a mão de 

obra necessária para sua instalação. 

6.1.8 - Engate flexível metálico DN= 1/2´ 

O item remunera o fornecimento de engate flexível metálico com diâmetro nominal de 1/2", comprimento 

variável de 30 cm, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do engate flexível em 

aparelhos sanitários. 

6.1.9 - Torneira de mesa automática, acionamento hidromecânico, em latão cromado, DN= 1/2´ou 

3/4´ 

O item remunera o fornecimento e instalação de torneira de mesa, automática, com acionamento por meio 

de válvula de sistema hidromecânico, onde duas forças simultâneas atuam: a hidráulica (pressão da água) 

e a mecânica (pressão do acionamento manual), acabamento cromado, diâmetro nominal de 1/2", 

regulagem de vazão para alta pressão ou baixa pressão; referência comercial Single, Robust ou Prime da 

LuxSanit, 1193 ou 1194 da Oliveira, Pressmatic da Docol ou equivalente. Remunera também materiais 

acessórios e mão de obra necessários para instalação e ligação à rede de água. 

6.1.10 - Espelho em vidro cristal liso, espessura de 4 mm 

 O item remunera o fornecimento de espelho constituído por: espelho em vidro cristal liso lapidado, com 

espessura de 4 mm; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação sobre superfície plana. 

6.1.11 - Saboneteira tipo dispenser, para refil de 800 ml 

 O item remunera o fornecimento e instalação de saboneteira tipo dispenser, constituída por reservatório 

em plástico ABS, para refil de 800 ml de sabão líquido tipo gel; referência comercial SG 4000 fabricação 

Columbus ou equivalente; incluso também materiais acessórios e mão de obra necessária para a instalação 

da saboneteira. Não remunera o fornecimento do refil. 

6.1.12 – Dispenser toalheiro em ABS, para folhas 

 O item remunera o fornecimento e instalação do porta-papel de parede (dispenser toalheiro) em plástico 

ABS branco, com fecho de segurança, para papel com duas, ou três dobras. Remunera também material 

acessórios e mão de obra para a fixação do dispenser. 

6.1.13 - Bacia sifonada com caixa de descarga acoplada com tampa- 6 litros 

 O item remunera o fornecimento do conjunto de bacia sifonada em louça e caixa acoplada, com as 

características: funcionamento do sifonamento com volume de descarga reduzido, capacidade de 6 litros 

(categoria V.D.R.), e com todos os requisitos exigidos pelo Programa Brasileiro de Qualidade e 

Produtividade do Habitat (PBQP-H); referência comercial Celite, Incepa da Roca Brasil Ltda, Icasa 

Indústria Cerâmica Andradense S/A, Deca da Duratex S/A ou equivalente de mercado desde que 

qualificada como em conformidade com todos os requisitos considerados: volume de água consumido por 
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descarga, análise visual, análise dimensional, remoção de esferas, remoção de mídia composta, lavagem de 

parede, remoção de grânulos, reposição do fecho hídrico, respingos de água e transporte de sólidos. 

Remunera também: bolsa de borracha; anel de borracha de expansão de 4", tampa plástica para sanitário 

tipo universal, tubo de ligação com canopla, parafusos niquelados; massa de vidro para fixação e 

assentamento da base; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação e ligação às redes 

de água e esgoto. 

6.1.14 - Engate flexível metálico DN= 1/2´ 

O item remunera o fornecimento de engate flexível metálico com diâmetro nominal de 1/2", comprimento 

variável de 30 cm, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do engate flexível em 

aparelhos sanitários. 

6.1.15 - Dispenser papel higiênico em ABS para rolão 300 / 600 m, com visor 

O item remunera o fornecimento e instalação de dispenser papel higiênico em plástico ABS na cor branca 

com visor em policarbonato, para rolão de 300 e/ou 600 m; referência comercial Unik JSN, Trilha ou 

equivalente. Incluso também material de fixação. 

6.1.16 - Ducha eletrônica de 6.800W até 7.900 W / 220 V 

 O item remunera o fornecimento e instalação da ducha, com comando eletrônico, potência de 6.800 até 

7.900 W para 220 V, com ou sem haste de comando, dispositivo para regulagem de inclinação (D.R.I.), 

funcionamento 10 a 400 kPa (1 a 40 m.c.a), referência Top Jet Eletrônica da Lorenzetti ou equivalente, 

conforme Normalização e Qualidade Industrial (Inmetro). Remunera também materiais acessórios 

necessários à instalação e ligação às redes elétricas e de água. 

6.1.17 - Armário/gabinete embutido em MDF sob medida, revestido em laminado melamínico, com 

portas e prateleiras 

O item remunera o fornecimento e instalação de armário sob medida, constituído por: portas, laterais, 

prateleiras em MDF de primeira qualidade, revestido internamente e externamente em laminado 

melamínico em cores lisas; dobradiças em aço, trilhos, fechos internos, puxadores com acabamento 

acetinados 

6.1.18 - Tampo/bancada em granito, com frontão, espessura de 2 cm, acabamento polido 

O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para instalação de tampo e/ou 

bancada em granito com espessura de 2 cm, inclusive testeira, frontão, furos (se necessários); assentamento 

e rejuntamento com argamassa de cimento e areia, e demais elementos de arremate e fixação; acabamento 

polido nas cores: Andorinha, Corumbá, Santa Cecília ou Verde Ubatuba. 

6.1.19 - Cuba emaço inoxidável simples de 500x400x250mm 

O item remunera o fornecimento e instalação de cuba simples, linha comercial sem pertences, de 500 x 400 

x 250 mm, em aço inoxidável AISI 304, liga 18,8; espessura da chapa 22, acabamento polido brilhante; 

referência comercial: 314 da Strake, Projinox ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e 

mão de obra necessários para a instalação em bancadas. 

6.1.20 - Engate flexível metálico DN= 1/2´ 

O item remunera o fornecimento de engate flexível metálico com diâmetro nominal de 1/2", comprimento 

variável de 30 cm, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do engate flexível em 

aparelhos sanitários. 
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6.1.21 - Torneira de mesa para pia com bica móvel e arejador em latão fundido cromado 

O item remunera o fornecimento e instalação de torneira para pia com bica móvel e arejador, para instalação 

na bancada da pia, em latão fundido cromado de 1/2; referência comercial 1168 C34 Lorenzetti, B Epoque 

3159 Forusi, VTM 076-1167 C64 Esteves ou equivalente; inclusive materiais acessórios necessários à 

instalação e ligação à rede de água. 

6.1.22 - Torneira curta com rosca para uso geral, em latão fundido cromado, DN= 3/4´ 

O item remunera o fornecimento e instalação de torneira curta com rosca, para uso geral, em latão fundido 

cromado de 3/4; inclusive materiais acessórios necessários à instalação e ligação à rede de água. 

6.2) ESGOTO 

6.2.1 - Tubo de PVC rígido branco PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, 

DN= 100 mm, inclusive conexões 

  O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC rígido branco, 

PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN= 100 mm, inclusive conexões. Nos tubos 

deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: 

a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, materiais acessórios e eventuais perdas de 

corte; b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de 

valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou presilhas 

para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 

6.2.2 - Tubo de PVC rígido branco PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, 

DN= 50 mm, inclusive conexões 

O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC rígido branco, 

PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN= 50 mm, inclusive conexões. Nos tubos 

deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: 

a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, materiais acessórios e eventuais perdas de 

corte; b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de 

valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou presilhas 

para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 

6.2.3 - Tubo de PVC rígido branco, pontas lisas, soldável, linha esgoto série normal, DN= 40 mm, 

inclusive conexões 

 O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC rígido branco, 

pontas lisas, soldável, linha esgoto série normal, DN = 40 mm, inclusive conexões. Nos tubos deverão estar 

gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: a) Solução 

limpadora, pasta lubrificante e adesivo plástico para juntas soldáveis ou elástica, materiais acessórios e 

eventuais perdas de corte; b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e 

reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por 

grampos ou presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 

6.2.4 - Sifão plástico com copo, rígido, de 1´ x 1 1/2´ 

O item remunera o fornecimento do sifão de PVC rígido com copo tipo reforçado e tubo de ligação ajustável 

de 1´´x 1 1/2´´; materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para sua instalação e ligação à rede de 

esgoto 
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6.2.5 - Válvula de metal cromado de 1´ 

O item remunera o fornecimento e instalação da válvula, em metal cromado de 1´´; inclusive materiais 

acessórios necessários para a instalação. Referência comercial: VVL216 da Esteves; 1602C da Deca ou 

equivalente 

6.2.6 - Caixa sifonada de PVC rígido de 150 x 150 x 50 mm, com grelha 

O item remunera o fornecimento e instalação da caixa sifonada, em PVC rígido, de 150 x 150 x 50 mm, 

inclusive grelha metálica e o material necessário para sua ligação à rede esgoto. 

6.2.7 - Caixa de gordura em PVC com tampa reforçada- capacidade 19 litros 

O item remunera o fornecimento da caixa de gordura com as seguintes características: corpo em PVC rígido, 

tampa reforçada em ABS, porta-tampa, anel giratório, cesta de limpeza, sifão e plug, 2 entradas de 75mm 

e 1 entrada de 50mm, 1 saída de 100mm (juntas de dupla atuação), temperatura máxima de 45°C. 

Capacidade de 19 litros de gordura; referência comercial Tigre ou equivalente. Remunera também materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da caixa. 

6.2.8 - Caixa de passagem em alvenaria, 600 x 600 x 600 mm 

O item remunera o fornecimento dos materiais e mão de obra necessários para execução de caixa de gordura 

constituída por: alvenaria de tijolo de barro cozido; revestida com chapisco; base e tampa em concreto 

armado; regularização da base com argamassa de cimento e areia, traço 1:3; tubo de concreto meia seção; 

escavação, reaterro e apiloamento do terreno. 

6.2.9 - Grelha em aço inoxidável com fecho rotativo, DN= 150mm 

O item remunera o fornecimento e instalação de grelha em aço inoxidável com fecho rotativo, DN= 150mm, 

inclusive materiais acessórios 

07) INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

7.1 -Quadro de distribuição universal de embutir, para disjuntores 16 DIN / 12 Bolt-on 150 A- sem 

componentes 

O item remunera o fornecimento de quadro de distribuição universal de embutir em chapa de aço tratada 

com pintura eletrostática epóxi a pó para disjuntores 16 DIN / 12 BOLT-ON e barramento bifásico ou 

trifásico, corrente nominal de 150A, composto por caixa, placa de montagem, espelho, tampa com fecho e 

suporte ou trilho para fixação de disjuntores; abertura ampliada na parte superior do espelho para até 11 

módulos; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação completa do quadro, modelo QDETG-U-II Universal, referência 904501 da Cemar ou 

equivalente; não remunera o fornecimento dos disjuntores, nem de barramento com acessórios. 

7.2 - Eletroduto corrugado em polietileno de alta densidade, DN= 50 mm, com acessórios 

O item remunera o fornecimento de dutos, com diâmetro nominal de 50 mm, em polietileno de alta 

densidade (PEAD), corrugado helicoidal, flexível, isolante e resistente a agentes químicos, para instalações 

de cabos subterrâneos em redes de energia, ou telecomunicações. Remunera também a mão de obra e os 

acessórios necessários para instalação como: gabarito; tampões terminais; conexões; cones; anéis de 

fixação; anéis de vedação; arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas, 

massa de calefação e fita de aviso perigo; referência comercial: Kanalex-KL da Kanaflex ou equivalente. 

Norma técnica: NBR 15715. Não remunera os serviços de escavação. 

7.3 - Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em campo aberto 
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 O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação manual em solo, de primeira 

ou segunda categoria, em campo aberto. 

7.4 – Proteção anticorrosiva, com fita adesiva, para ramais sob a terra, com DN acima de 1´ até 2´ 

O item remunera o fornecimento de fita adesiva anticorrosiva, com 50 mm de largura, à base de cloreto 

polivinílico PVC no dorso e na outra face adesivo sensível à pressão, referência Fita Anticorrosiva 50 

Scotchrap, fabricada pela 3 M do Brasil, ou fita à base de polietileno laminado, com antifungo, recoberta 

em uma das faces por elastômeros modificados, referência Torofita, fabricada pela Toro Indústria e 

Comércio Ltda., ou equivalente; materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução dos 

serviços: limpeza, remoção de óleos, graxas, ou partículas soltas, e secagem de toda a superfície externa 

das tubulações; recobrimento das juntas soldadas da tubulação com uma volta de fita; aplicação de uma tira 

de fita sobre o cordão de solda, para tubulações com solda longitudinal, antes da aplicação em todo o tubo; 

aplicação da fita em espiral, com a metade sobreposta, em toda a tubulação, de acordo com as 

recomendações do fabricante, para ramais sob a terra. 

7.5 - Reaterro manual apiloado sem controle de compactação 

O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a execução dos serviços de reaterro manual 

apiloado, com material existente ou importado, sem controle de compactação. 

7.6 - Cabo de cobre flexível de 10 mm², isolamento 0,6/1kV- isolação HEPR 90°C 

O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolítico nu, têmpera mole, 

encordoamento flexível classe 5, isolação em composto termofixo HEPR 90º e cobertura composta com 

termoplástico PVC-ST2 (halogenado), conforme norma NBR 7286; remunera também materiais e a mão 

de obra necessária para a enfiação e instalação do cabo 

7.7 - Cabo de cobre nu, têmpera mole, classe 2, de 16 mm² 

O item remunera o fornecimento de cordoalha de cobre recozido, confeccionada em malha de fios de cobre 

eletrolítico nu, têmpera mole isenta de falhas, emendas, oxidações, sujeiras, encordoamento classe 2 na 

bitola especificada; remunera também materiais e a mão-de-obra necessária para a enfiação e instalação do 

cabo. 

7.8 - Haste de aterramento de 5/8" x 2,4 m 

O item remunera o fornecimento de haste para aterramento em aço SAE 1010 / 1020, trefilado e revestido 

de cobre eletrolítico por eletrodeposição com camada de 254 microns, de 5/8" x 2,4 m; referência comercial: 

PK 0065 da Paraklin, TEL 5814 da Termotécnica ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a instalação da haste. 

7.9 - Eletroduto de PVC corrugado flexível leve, diâmetro externo de 25 mm 

O item remunera o fornecimento e instalação de eletroduto em PVC corrugado flexível, tipo leve, diâmetro 

externo de 25 mm, diâmetro interno de 19,0 mm, espessura da parede de 0,3 mm, referência 3/4´´, cor 

amarela, referência Tigreflex, fabricação da Tigre, ou equivalente, para instalações elétricas e de telefonia, 

somente quando embutidas em paredes de alvenaria; remunera também o fornecimento de materiais 

acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços: abertura e fechamento de rasgos em 

paredes e a instalação de arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas. 

7.10 - Caixa em PVC de 4´ x 2´ 
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 O item remunera o fornecimento e instalação de caixa de 4 x 2, em PVC rígido, antichama, na cor amarela, 

com olhais para instalação de eletrodutos e orelhas para fixação de espelho; referência comercial Tigreflex 

da Tigre, 57500/071 da Tramontina ou equivalente. 

7.11 - Caixa em PVC octogonal de 4´ x 4´ 

O item remunera o fornecimento e instalação de caixa octogonal de 4 x 4, em PVC rígido, antichama, na 

cor amarela, com olhais para instalação de eletrodutos e orelhas para fixação de espelho, nos modelos com 

fundo móvel ou com anel deslizante; referência comercial octogonal Tigreflex da Tigre ou equivalente. 

7.12 - Luminária LED redonda de sobrepor com difusor translucido, 4000 K, fluxo luminoso de 1900 

a 2000 lm, potência de 17 W a 19 W 

O item remunera o fornecimento de luminária LED redonda de sobrepor, com drive, composta por módulos 

led IRC > = 80, temperatura de cor de 4000 K, fluxo luminoso de 1900 até 2000 lm, vida útil >= 50.000 h, 

potência de 17 a 19 W, drive de 220 V ou multitensão de 100 a 240 V, eficiência mínima 100 lm / W, corpo 

em alumínio com pintura eletrostática na cor branca, difusor translúcido; referência comercial: EF72-

S2000840 da Lumicenter, PL 644/LED20W TL da Prolumi ou equivalente. Remunera também materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para instalação completa da luminária. 

7.13 - Luminária LED retangular de sobrepor com difusor translúcido, 4000 K, fluxo luminoso de 

3690 a 4800 lm, potência de 35 W a 41 W 

O item remunera o fornecimento de luminária led retangular de sobrepor, com driver, composta por 

módulos led IRC >= 80, temperatura de cor de 4000 K, fluxo luminoso de 3690 a 4800 lm, vida útil >= 

50.000 h, potência de 35 a 41 W, driver para tensão de 220 V, corpo em chapa de aço tratada com pintura 

eletrostática na cor branca, difusor plano translucido; referência comercial: AL0756D.L102 da Ajalumi, 

SM-755/2 LED LC da ARM, LHT42-S4000840 da Lumicenter ou equivalente. Remunera também 

materiais e a mão de obra necessária para instalação completa da luminária. 

7.14 - Conjunto 2 tomadas 2P+T de 10 A, completo 

O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto de 2 (duas) tomadas de 10 A- 250V, 2P + T; com 

placa, haste, contatos de prata e componentes de função elétrica em liga de cobre. Referência comercial: 

054345 da Pial Legrand ou equivalente. Norma técnica: NBR 14136 

7.15 - Conjunto 1 interruptor simples e 1 tomada 2P+T de 10 A, completo 

 O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto de 1 (um) interruptor simples e 1 (uma) tomada 

de 10 A- 250V, 2P + T; com placa, haste, contatos de prata e componentes de função elétrica em liga de 

cobre. Referência comercial: 054346 da Pial Legrand ou equivalente. Norma técnica: NBR 14136. 

7.16 - Tomada 2P+T de 10 A- 250 V, completa 

 O item remunera o fornecimento e instalação de tomada de 10 A- 250V, 2P + T, com placa, haste, contatos 

de prata e componentes de função elétrica em liga de cobre. Referência comercial: 054343 da Pial Legrand 

ou equivalente. Norma técnica: NBR 14136 

7.17 - Interruptor com 1 tecla simples e placa 

 O item remunera o fornecimento e instalação de interruptor, simples de embutir, com uma tecla 

fosforescente, com contatos de prata, a prova de faísca, de funcionamento silencioso; remunera também o 

espelho correspondente 

7.18 - Cabo de cobre de 2,5 mm², isolamento 750 V- isolação em PVC 70°C 
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O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, revestimento 

termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de isolamento para tensões até 750 V; 

remunera também materiais e a mão-de-obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. Norma 

técnica: NBR NM 247-1. 

7.19 - Cabo de cobre de 6 mm², isolamento 750 V- isolação em PVC 70°C 

O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, revestimento 

termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de isolamento para tensões até 750 V; 

remunera também materiais e a mão-de-obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. Norma 

técnica: NBR NM 247-1. 

7.20 - Disjuntor termomagnético, unipolar 127/220 V, corrente de 10 A até 30 A 

O item remunera o fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, com proteção termomagnética, 

padrão bolt-on, unipolar, modelos com correntes variáveis de 10 A até 30 A e tensão de 127 / 220 V, 

conforme selo de conformidade do INMETRO; referência comercial DQE 1030 da Eletromar, ASM1 da 

Soprano, Fame, Cuttler Hammer ABB ou equivalente; remunera também materiais acessórios e a mão de 

obra necessária para a instalação do disjuntor por meio de parafusos em suporte apropriado. Não remunera 

o fornecimento do suporte 

7.21 - Disjuntor termomagnético, unipolar 127/220 V, corrente de 35 A até 50 A 

O item remunera o fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, com proteção termomagnética, 

padrão bolt-on, unipolar, modelos com correntes variáveis de 35 A até 50 A e tensão de 127 / 220 V, 

conforme selo de conformidade do INMETRO da Pial Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, Soprano, 

Lorenzetti, ABB ou equivalente; remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação do disjuntor por meio de parafusos em suporte apropriado. Não remunera o fornecimento do 

suporte 

08) ESQUADRIAS  

8.1 - Porta/portão de abrir em chapa, sob medida 

O item remunera o fornecimento da porta e / ou portão de abrir, sob medida, com uma ou duas folhas, 

constituído por: folha da porta em chapa de ferro nº 14 (MSG), numa face, com ou sem abertura; requadro 

para a estrutura da folha da porta, em perfil de chapa de ferro nº 14 MSG, tipo tubular; batentes em perfil 

de chapa dobrada em chapa de ferro nº 12 (MSG); jogo completo de ferragens, incluindo dobradiças, 

fechaduras, maçanetas, puxadores e trincos, compatíveis com as dimensões da porta. Remunera também 

fornecimento de cimento, areia, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação e fixação 

da porta e do batente. Não remunera arremates de acabamento. 

8.2 - Esmalte à base água em superfície metálica, inclusive preparo 

 O item remunera o fornecimento de esmalte à base de água, acabamento fosco, ou semi-brilho, ou 

brilhante; uso geral para exteriores e interiores; referência comercial Sherwin Williams, Suvinil, Futura, 

Lukscolor ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: de 

limpeza da superfície, conforme recomendações do fabricante; aplicação do esmalte, em várias demãos (2 

ou 3 demãos), fundo para metais e madeira à base de água; sobre superfícies de metais, alumínio, 

galvanizados, madeira e alvenaria, conforme especificações do fabricante 

8.3 - Caixilho em alumínio basculante com vidro, linha comercial 
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 O item remunera o fornecimento do caixilho basculante completo, linha comercial, em perfis de alumínio 

anodizado natural, com vidro; cimento; areia; acessórios e a mão de obra necessária para a instalação 

completa do caixilho. 

8.4 - Caixilho em alumínio de correr com vidro, linha comercial 

 O item remunera o fornecimento do caixilho de correr completo, linha comercial, em perfis de alumínio 

anodizado natural, com vidro; cimento; areia; acessórios e a mão de obra necessária para a instalação 

completa do caixilho. 

8.5 - Grade de proteção para caixilhos 

 O item remunera o fornecimento de grade de proteção, para caixilhos, constituída por: grade confeccionada 

com barras chatas de 1 1/4 x 3/16, dispostas horizontalmente, verticalmente e no requadro externo da peça, 

em aço SAE 1010 / 1020; grapas em chapa de aço, ou chumbador de expansão, tipo parabolt, para a fixação 

do conjunto; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação e fixação da grade, por meio 

de grapas, ou chumbadores nas paredes de blocos estruturais, ou de concreto, ou vigas, ou pilares, etc.; 

remunera também o fornecimento de solda nas porcas com os parafusos, após a fixação. Não remunera 

arremates de acabamento. 

8.6 - Porta veneziana de abrir em alumínio, linha comercia 

O item remunera o fornecimento do porta tipo veneziano de abrir e batentes, linha comercial, em alumínio 

anodizado; inclusive ferragem, cimento, areia, acessórios e a mão de obra necessária para a instalação 

completa do caixilho.8.7 - Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto moldado in 

loco, feito em obra, acabamento convencional, espessura 8 cm, armado. af_08/2022 

09) CALÇAMENTO  

9.1 – Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto moldado in loco, feito em obra, 

acabamento convencional, espessura 8 cm, armado. 

 - Concreto: principal insumo utilizado para executar a camada de piso do passeio, conforme o projeto;  

- Tela Q-196: tela utilizada como armadura construtiva do passeio de concreto; 

 - Madeira: utilizada para fabricação da fôrma para conter o concreto;  

- Prego de aço polido com cabeça 17 x 21 (2 x 11): utilizado na fabricação da fôrma para conter o concreto;  

- Desmoldante protetor para fôrmas de madeira. 

- Sobre a camada de base (lastro de material granular) regularizada, montam-se as fôrmas para conter o 

concreto, de modo que o topo das fôrmas seja devidamente nivelado, observando-se a espessura 

especificada para o passeio;  

- Na sequência a armadura é posicionada na caixa delimitada pelas laterais da fôrma e o lastro, respeitando-

se o cobrimento previsto em projeto;  

- Finalizada a etapa anterior é feito o lançamento, espalhamento, adensamento, sarrafeamento e desempeno 

do concreto;  

- Por fim, são feitas as juntas de dilatação com o corte a seco. 

10) LIMPEZA DA OBRA 

10.1 - Limpeza final da obra  
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O item remunera o fornecimento do material e a mão-de-obra necessários para a limpeza geral de pisos, 

paredes, vidros, áreas externas, bancadas, louças, metais, etc., inclusive varreção, removendo-se materiais 

excedentes e resíduos de sujeiras, deixando a obra pronta para a utilização. 

11) OBSERVAÇÕES: 

Todos os itens constantes na planilha orçamentária e memorial descritivo relacionados a material e serviço, 

deverão ser fornecidos, instalados e executados. 

Os trabalhos somente poderão dar início a partir do recebimento da Ordem de Serviço. 

A obra será acompanhada por profissional autorizado do município que terá livre acesso ao canteiro de 

obras e autoridade para interromper o trabalho caso não esteja sendo executado conforme solicitado. 

Deverá ser apresentada ART pelo responsável da empresa e responsável técnico pela execução da obra. 

A obra deverá ter acompanhamento técnico e não poderá dar início sem ordem de serviço do município.  

O responsável pela obra no campo deverá portar todos os projetos impressões, incluindo memorial 

descritivo. A responsabilidade pela impressão dos mesmos será da empresa contratada. 

Atenção, necessário relatório fotográfico que demonstre a execução dos serviços relacionados. 

Quaisquer dificuldades, dúvidas ou esclarecimentos deverão ser encaminhadas em papel timbrado da 

empresa ao responsável técnico pela obra do município, exceto em caso de emergência, neste caso o 

funcionário do município que atendeu a emergência deverá fazer as devidas anotações referente ao ocorrido 

e esclarecendo as atitudes e/ou soluções tomadas durante a emergência. 

Ao término da obra, o contratante deverá solicitar a fiscalização final de obra e após aprovação pelo 

município, protocolar certificado de conclusão de obras. 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OBJETO: AMPLIAÇÃO E REFORMA DA EQUOTERAPIA "VITÓRIA DOS SANTOS ARAÚJO" 
LOCAL: CENTRO ESPORTIVO MARIO ROCHA, RUA NELSON ROSA, N° 153, VILA NOVA ESTIVA, MUNICÍPIO DE ESTIVA GERBI/SP 
PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE ESTIVA GERBI 
REFERÊNCIA: BOLETIM 199 CDHU (SEM DESONERAÇÃO)  SINAPI 08/2025 (SEM DESONERAÇÃO)           DATA:  NOVEMBRO/2025               BDI: 22,0% 

ITEM CÓDIGO REFERÊNCIA DESCRIÇÃO UN. QUANT.  PREÇO UNITÁRIO   TOTAL  
1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 02.08.050 CDHU Placa em lona com impressão digital e estrutura em madeira m² 4,00  R$          209,64   R$                        838,56  

1.2 02.09.040 CDHU 
Limpeza mecanizada do terreno, inclusive troncos até 15 cm de 
diâmetro, com caminhão à disposição dentro e fora da obra, com 
transporte no raio de até 1 km 

m² 123,42  R$              5,69   R$                        702,26  

1.3 03.01.020 CDHU Demolição manual de concreto simples m³ 0,80  R$          249,81   R$                        199,85  

1.4 05.07.040 CDHU 
Remoção de entulho separado de obra com caçamba metálica - terra, 
alvenaria, concreto, argamassa, madeira, papel, plástico ou metal 

m³ 12,40  R$          111,62   R$                     1.384,09  

1.5 02.02.150 CDHU Locação de container tipo depósito - área mínima de 13,80 m² un. x mês  3,00  R$          975,03   R$                     2.925,09  
1.6 02.10.020 CDHU Locação de obra de edificação m² 78,11  R$            18,03   R$                     1.408,32  

TOTAL DO ITEM 1  R$                     7.458,17  
2 FUNDAÇÕES 

2.1 12.01.021 CDHU Broca em concreto armado diâmetro de 20 cm - completa m 51,00  R$            71,67   R$                     3.655,17  
2.2 06.01.020 CDHU Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em campo aberto m³ 8,74  R$            56,78   R$                        496,26  
2.3 09.01.020 CDHU Forma em madeira comum para fundação m² 38,57  R$          110,18   R$                     4.249,64  

2.4 11.04.020 CDHU 
Concreto não estrutural executado no local, mínimo 150 kg cimento / 
m³ m³ 0,40  R$          402,31   R$                        160,92  

2.5 10.01.040 CDHU Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa kg 219,62  R$            10,16   R$                     2.231,34  
2.6 10.01.060 CDHU Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 600 Mpa kg 46,93  R$            10,51   R$                        493,23  
2.7 11.01.290 CDHU Concreto usinado, fck = 25 MPa - para bombeamento m³ 4,20  R$          568,59   R$                     2.388,08  

2.8 11.16.080 CDHU Lançamento e adensamento de concreto ou massa por 
bombeamento 

m³ 4,20  R$          134,91   R$                        566,62  

2.9 32.16.010 CDHU Impermeabilização em pintura de asfalto oxidado com solventes 
orgânicos, sobre massa 

m² 48,60  R$            19,78   R$                        961,31  

TOTAL DO ITEM 2  R$                   15.202,58  
3 ESTRUTURA 

3.1 10.01.040 CDHU Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa kg 190,59  R$            10,16   R$                     1.936,39  
3.2 10.01.060 CDHU Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 600 Mpa kg 40,12  R$            10,51   R$                        421,66  
3.3 09.01.030 CDHU Forma em madeira comum para estrutura m² 58,30  R$          264,51   R$                   15.420,93  
3.4 11.01.290 CDHU Concreto usinado, fck = 25 MPa - para bombeamento m³ 3,35  R$          568,59   R$                     1.904,78  

3.5 11.16.080 CDHU Lançamento e adensamento de concreto ou massa por 
bombeamento 

m³ 3,35  R$          134,91   R$                        451,95  

3.6 105021 SINAPI VERGA PRÉ-MOLDADA COM ATÉ 1,5 M DE VÃO, ESPESSURA DE *15* 
CM. AF_03/2024 

m 11,60  R$            25,47   R$                        295,45  

3.7 105027 SINAPI  CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA, ESPESSURA DE *15* CM. 
AF_03/2024 

m 6,60  R$            25,03   R$                        165,20  
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3.8 13.01.130 CDHU Laje pré-fabricada mista vigota treliçada/lajota cerâmica - LT 12 (8+4) 
e capa com concreto de 25 MPa 

m² 39,15  R$          158,13   R$                     6.190,79  

3.9 10.02.020 CDHU Armadura em tela soldada de aço (Q138 4,2 mm 10 x 10, para a laje) kg 86,13  R$            10,22   R$                        880,25  
TOTAL DO ITEM 3  R$                   27.667,40  

4 REVESTIMENTO 
4.1 14.04.210 CDHU Alvenaria de bloco cerâmico de vedação de 14 cm m² 119,58  R$            87,42   R$                   10.453,68  
4.2 17.02.020 CDHU Chapisco m² 279,00  R$              7,67   R$                     2.139,93  
4.3 17.02.120 CDHU Emboço comum m² 279,00  R$            24,63   R$                     6.871,77  
4.4 17.02.220 CDHU Reboco m² 279,00  R$            14,58   R$                     4.067,82  

4.5 18.08.090 CDHU 

Revestimento em porcelanato esmaltado acetinado para área interna 
e ambiente com acesso ao exterior, grupo de absorção BIa, resistência 
química B, assentado com argamassa colante industrializada, 
rejuntado 

m² 88,54  R$          149,78   R$                   13.261,52  

4.6 18.08.100 CDHU 

Rodapé em porcelanato esmaltado acetinado para área interna e  
ambiente com acesso ao exterior, grupo de absorção BIa, resistência  
química B, assentado com argamassa colante industrializada, 
rejuntado (altura do rodapé 10 cm) 

m 36,40  R$            31,26   R$                     1.137,86  

4.7 33.10.030 CDHU Tinta acrílica antimofo em massa, inclusive preparo m² 279,00  R$            37,48   R$                   10.456,92  
4.8 33.10.100 CDHU Textura acrílica para uso interno / externo, inclusive preparo m² 6,00  R$            46,44   R$                        278,64  

TOTAL DO ITEM 4  R$                   48.668,15  
5 COBERTURA 

5.1 15.01.210 CDHU Estrutura pontaletada para telhas de barro  m²  42,35  R$          152,15   R$                     6.443,55  
5.2 15.01.310 CDHU Estrutura em terças para telhas de barro (aparelhada)  m²  20,60  R$          118,22   R$                     2.435,33  
5.3 33.05.330 CDHU Verniz em superfície de madeira  m²  20,60  R$            31,04   R$                        639,42  
5.4 16.02.010 CDHU Telha de barro tipo italiana  m²  62,95  R$            83,09   R$                     5.230,52  

5.5 16.02.230 CDHU 
Cumeeira de barro emboçado tipos: plan, romana, italiana, francesa 
e paulistinha 

 m  7,55  R$            34,12   R$                        257,61  

5.6 16.33.102 CDHU 
Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 26 - corte 0,50 m (pintada 
cor branca) 

 m  17,90  R$          138,69   R$                     2.482,55  

5.7 46.02.070 CDHU 
Tubo de PVC rígido branco PxB com virola e anel de borracha, linha 
esgoto série 
normal, DN= 100 mm, inclusive conexões 

 m  10,50  R$            84,15   R$                        883,58  

TOTAL DO ITEM 5  R$                   18.372,56  
6 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

6.1 ÁGUA FRIA 

6.1.1 48.02.401 CDHU 
Reservatório em polietileno com tampa de rosca - capacidade de 500 
litros  un.  1,00  R$          630,32   R$                        630,32  

6.1.2 46.01.020 CDHU 
Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 25 mm, (3/4´), inclusive 
conexões  m  26,50  R$            34,03   R$                        901,80  

6.1.3 46.01.030 CDHU 
Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 32 mm, (1´), inclusive 
conexões  m  12,33  R$            40,74   R$                        502,32  

6.1.4 48.05.010 CDHU Torneira de boia, DN= 3/4´  un.  1,00  R$          115,01   R$                        115,01  
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6.1.5 47.01.130 CDHU Registro de pressão em latão fundido sem acabamento, DN= 3/4´  un.  1,00  R$            67,88   R$                          67,88  

6.1.6 47.02.020 CDHU 
Registro de gaveta em latão fundido cromado com canopla, DN= 3/4´ 
- linha especial 

 un.  3,00  R$            87,49   R$                        262,47  

6.1.7 44.01.110 CDHU Lavatório de louça com coluna  un.  2,00  R$          543,23   R$                     1.086,46  
6.1.8 44.20.100 CDHU Engate flexível metálico DN= 1/2´  un.  2,00  R$            31,12   R$                          62,24  

6.1.9 44.03.645 CDHU 
Torneira para bancada automática, acionamento hidromecânico, em 
latão 
cromado, DN= 1/2´ou 3/4´ 

 un.  2,00  R$          153,82   R$                        307,64  

6.1.10 26.04.010 CDHU Espelho em vidro cristal liso, espessura de 4 mm  m²  0,96  R$          585,63   R$                        562,20  
6.1.11 44.03.130 CDHU Saboneteira tipo dispenser, para refil de 800 ml  un.  2,00  R$            68,11   R$                        136,22  
6.1.12 44.03.180 CDHU Dispenser toalheiro em ABS, para folhas  un.  2,00  R$            68,05   R$                        136,10  
6.1.13 44.01.820 CDHU Bacia sifonada com caixa de descarga acoplada com tampa - 6 litros  un.  1,00  R$       1.170,75   R$                     1.170,75  
6.1.14 44.20.100 CDHU Engate flexível metálico DN= 1/2´  un.  1,00  R$            31,12   R$                          31,12  
6.1.15 44.03.050 CDHU Dispenser papel higiênico em ABS para rolão 300 / 600 m, com visor  un.  1,00  R$            76,22   R$                          76,22  
6.1.16 43.02.180 CDHU Ducha eletrônica de 6.800W até 7.900 W / 220 V  un.  1,00  R$          200,87   R$                        200,87  

6.1.17 23.08.040 CDHU 
Armário/gabinete embutido em MDF sob medida, revestido em 
laminado melamínico, com portas e prateleiras 

 m²  1,25  R$       2.728,29   R$                     3.410,36  

6.1.18 44.02.062 CDHU 
Tampo/bancada em granito, com frontão, espessura de 2 cm, 
acabamento polido 

 m²  0,83  R$       1.036,63   R$                        855,22  

6.1.19 44.06.370 CDHU Cuba em aço inoxidável simples de 500x400x250mm  un.  1,00  R$          466,03   R$                        466,03  
6.1.20 44.20.100 CDHU Engate flexível metálico DN= 1/2´  un.  1,00  R$            31,12   R$                          31,12  

6.1.21 44.03.590 CDHU 
Torneira de mesa para pia com bica móvel e arejador em latão 
fundido cromado 

 un.  1,00  R$          189,93   R$                        189,93  

6.1.22 44.03.400 CDHU 
Torneira curta com rosca para uso geral, em latão fundido cromado, 
DN= 3/4 

 un.  1,00  R$            59,14   R$                          59,14  

TOTAL DO ITEM 6.1  R$                   11.261,43  
6.2 ESGOTO 

                

6.2.1 46.02.070 CDHU 
Tubo de PVC rígido branco PxB com virola e anel de borracha, linha 
esgoto série 
normal, DN= 100 mm, inclusive conexões 

 m  19,50  R$            84,15   R$                     1.640,93  

6.2.2 46.02.050 CDHU 
Tubo de PVC rígido branco PxB com virola e anel de borracha, linha 
esgoto série 
normal, DN= 50 mm, inclusive conexões 

 m  8,85  R$            48,61   R$                        430,20  

6.2.3 46.02.010 CDHU 
Tubo de PVC rígido branco, pontas lisas, soldável, linha esgoto série 
normal, 
DN= 40 mm, inclusive conexões 

 m  2,50  R$            39,89   R$                          99,73  

6.2.4 44.20.010 CDHU Sifão plástico sanfonado universal de 1´  un.  3,00  R$            32,15   R$                          96,45  
6.2.5 44.20.650 CDHU Válvula de metal cromado de 1´  un.  1,00  R$            42,18   R$                          42,18  
6.2.6 49.01.030 CDHU Caixa sifonada de PVC rígido de 150 x 150 x 50 mm, com grelha  un.  4,00  R$          119,95   R$                        479,80  
6.2.7 49.03.036 CDHU Caixa de gordura em PVC com tampa reforçada - capacidade 19 litros  un.  1,00  R$          413,72   R$                        413,72  
6.2.8 49.03.020 CDHU Caixa de passagem em alvenaria, 600 x 600 x 600 mm  un.  1,00  R$          373,66   R$                        373,66  
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6.2.9 49.06.196 CDHU Grelha em aço inoxidável com fecho rotativo, DN= 150mm  un.  4,00  R$            25,82   R$                        103,28  
TOTAL DO ITEM 6.2  R$                     3.679,94  

7 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

7.1 37.03.200 CDHU 
Quadro de distribuição universal de embutir, para disjuntores 16 DIN 
/ 12 
Bolt-on - 150 A - sem componentes 

 un.  2,00  R$          579,17   R$                     1.158,34  

7.2 38.13.020 CDHU 
Eletroduto corrugado em polietileno de alta densidade, DN= 50 mm, 
com 
acessórios 

 m  32,50  R$            11,75   R$                        381,88  

7.3 06.01.020 CDHU Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em campo aberto  m³  2,80  R$            56,78   R$                        158,98  

7.4 32.10.100 CDHU Proteção anticorrosiva, com fita adesiva, para ramais sob a terra, com 
DN acima de 1´ até 2´ 

 m  28,00  R$            54,33   R$                     1.521,24  

7.5 06.11.040 CDHU Reaterro manual apiloado sem controle de compactação  m³  2,80  R$            21,19   R$                          59,33  

7.6 39.21.050 CDHU 
Cabo de cobre flexível de 10 mm², isolamento 0,6/1kV - isolação HEPR 
90°C  m  85,50  R$            13,13   R$                     1.122,62  

7.7 39.04.050 CDHU Cabo de cobre nu, têmpera mole, classe 2, de 16 mm²  m  4,00  R$            18,70   R$                          74,80  
7.8 42.05.200 CDHU Haste de aterramento de 5/8'' x 2,4 m  un.  2,00  R$          205,75   R$                        411,50  

7.9 38.19.030 CDHU 
Eletroduto de PVC corrugado flexível leve, diâmetro externo de 25 
mm  m  41,40  R$            19,09   R$                        790,33  

7.10 40.07.010 CDHU Caixa em PVC de 4´ x 2´  un.  24,00  R$            17,50   R$                        420,00  
7.11 40.07.040 CDHU Caixa em PVC octogonal de 4´ x 4´  un.  6,00  R$            21,29   R$                        127,74  

7.12 41.31.087 CDHU 
Luminária LED redonda de sobrepor com difusor translucido, 4000 K,  
fluxo luminoso de 1900 a 2000 lm, potência de 17 W a 19 W  un.  6,00  R$          277,99   R$                     1.667,94  

7.13 41.31.040 CDHU 
Luminária LED retangular de sobrepor com difusor translúcido, 4000 
K, fluxo 
luminoso de 3690 a 4800 lm, potência de 38 a 41 W 

 un.  1,00  R$          358,06   R$                        358,06  

7.14 40.04.470 CDHU Conjunto 2 tomadas 2P+T de 10 A, completo  cj  8,00  R$            49,56   R$                        396,48  
7.15 40.04.480 CDHU Conjunto 1 interruptor simples e 1 tomada 2P+T de 10 A, completo  cj  6,00  R$            43,39   R$                        260,34  
7.16 40.04.450 CDHU Tomada 2P+T de 10 A - 250 V, completa  cj  9,00  R$            29,12   R$                        262,08  
7.17 40.05.020 CDHU Interruptor com 1 teclas simple e placa  cj  1,00  R$            32,76   R$                          32,76  
7.18 39.02.016 CDHU Cabo de cobre de 2,5 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C  m  195,00  R$              4,71   R$                        918,45  
7.19 39.02.030 CDHU Cabo de cobre de 6 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C  m  8,00  R$              9,93   R$                          79,44  

7.20 37.13.600 CDHU Disjuntor termomagnético, unipolar 127/220 V, corrente de 10 A até 
30 A 

 un.  4,00  R$            34,77   R$                        139,08  

7.21 37.13.610 CDHU Disjuntor termomagnético, unipolar 127/220 V, corrente de 35 A até 
50 A 

 un.  3,00  R$            58,84   R$                        176,52  

TOTAL DO ITEM 7  R$                   10.517,90  
8 ESQUADRIAS 

8.1 24.02.060 CDHU Porta/portão de abrir em chapa, sob medida m² 5,46  R$       1.039,01   R$                     5.672,99  
8.2 33.11.050 CDHU Esmalte à base água em superfície metálica, inclusive preparo m² 15,03  R$            52,15   R$                        783,81  
8.3 25.01.030 CDHU Caixilho em alumínio basculante com vidro, linha comercial m² 1,20  R$          448,13   R$                        537,76  
8.4 25.01.070 CDHU Caixilho em alumínio de correr com vidro, linha comercial m² 3,00  R$          331,16   R$                        993,48  
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8.5 24.02.450 CDHU Grade de proteção para caixilhos m² 3,00  R$       1.522,14   R$                     4.566,42  
8.6 25.02.050 CDHU Porta veneziana de abrir em alumínio, linha comercia m² 1,68  R$          534,56   R$                        898,06  

TOTAL DO ITEM 8  R$                   13.452,53  
9 CALÇAMENTO 

9.1 94994 SINAPI 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022 

m² 67,44  R$            90,65   R$                     6.113,44  

TOTAL DO ITEM 9  R$                     6.113,44  
10 LIMPEZA DE OBRA 

10.1 55.01.020 CDHU Limpeza final da obra   m² 160,55  R$            15,90   R$                     2.552,75  
TOTAL DO ITEM 10  R$                     2.552,75  

                
  

 
    TOTAL   R$                 164.946,82  

     BDI 22%   R$                   36.288,30  
     TOTAL GERAL   R$                 201.235,13  
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CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
OBJETO: AMPLIAÇÃO E REFORMA DA EQUOTERAPIA "VITÓRIA DOS SANTOS ARAÚJO" 
LOCAL: CENTRO ESPORTIVO MARIO ROCHA, RUA NELSON ROSA, N° 153, VILA NOVA ESTIVA, MUNICÍPIO DE ESTIVA GERBI/SP 
PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE ESTIVA GERBI 
DATA: NOVEMBRO/2025 
PRAZO: 180 DIAS 

ITEM 
                                                                      MÊS                            
SERVIÇOS 

MÊS 1                           
30 DIAS 

MÊS 2                          
60 DIAS 

MÊS 3                          
90 DIAS 

MÊS 4                          
120 DIAS 

MÊS 5                          
150 DIAS 

MÊS 6                          
180 DIAS 

 TOTAL  
  

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 
  

100,00%           100,00% 
R$ 9.098,96 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 9.098,96 

2 FUNDAÇÕES 
  

100,00%           100,00% 
R$ 18.547,15 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 18.547,15 

3 ESTRUTURA 
  

  70,00% 30,00%       100,00% 
R$ 0,00 R$ 23.627,95 R$ 10.126,27 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 33.754,22 

4 REVESTIMENTO 
  

  20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 100,00% 
R$ 0,00 R$ 11.875,03 R$ 11.875,03 R$ 11.875,03 R$ 11.875,03 R$ 11.875,03 R$ 59.375,14 

5 COBERTURA 
  

      100,00%     100,00% 
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 22.414,52 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 22.414,52 

6 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 
  

    30,00%     70,00% 100,00% 
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 5.468,54 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 12.759,93 R$ 18.228,47 

7 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
  

20,00%   30,00%     50,00% 100,00% 
R$ 2.566,37 R$ 0,00 R$ 3.849,55 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 6.415,92 R$ 12.831,83 

8 ESQUADRIAS 
  

        100,00%   100,00% 
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 16.412,09 R$ 0,00 R$ 16.412,09 

9 CALÇAMENTO 
  

        100,00%   100,00% 
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 7.458,40 R$ 0,00 R$ 7.458,40 

10 LIMPEZA DE OBRA 
  

          100,00% 100,00% 
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 3.114,35 R$ 3.114,35 

TOTAL R$ 30.212,48 R$ 35.502,98 R$ 31.319,38 R$ 34.289,55 R$ 35.745,52 R$ 34.165,22 R$ 201.235,13 
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MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 

PROCESSO Nº  

OBJETO Nº  

 

 

 

 

Pelo presente, credenciamos o(a) Sr.(a) _________________________________, portador (a) 

da Cédula de Identidade, podendo praticar todos os atos inerentes ao referido 

procedimento, no que diz respeito aos interesses da representada. 

 

 

 

(local e data) 

 

 

 

________________________________________________________ 

(nome completo e assinatura do representante legal da empresa)  
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 

PROCESSO Nº  

OBJETO Nº  

 

 

Nome completo:______________________________________________________ RG nº: 

________________________ CPF nº: ______________________________ DECLARO, sob as penas da 

Lei, que o licitante ________________________ (nome empresarial), interessado em 

participar da Concorrência nº ___/___, Processo nº _____/_______cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação exigidos no instrumento convocatório. 

 

 

 

(local e data) 

 

 

 

________________________________________________________ 

(nome completo e assinatura do representante legal da empresa)  
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS DIREITOS TRABALHISTAS 

PREVISTOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 

PROCESSO Nº  

OBJETO Nº  

 

Nome completo:______________________________________________________ RG nº: 

________________________ CPF nº: ______________________________ DECLARO, sob as penas da 

Lei, que o licitante ________________________ (nome empresarial), interessado em 

participar da Concorrência nº ___/___, Processo nº _____/_______, suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes. 

 

 

 

(local e data) 

 

________________________________________________________ 

(nome completo e assinatura do representante legal da empresa)  
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E 

ATUAÇÃO CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 

PROCESSO Nº  

OBJETO Nº  

 

 

Nome completo:______________________________________________________ RG nº: 

________________________ CPF nº: ______________________________ DECLARO, sob as penas da 

Lei, que o licitante ________________________ (nome empresarial), interessado em 

participar da Concorrência nº ___/___, Processo nº _____/_______, especialmente o 

artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: a) a proposta apresentada foi elaborada 

de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, 

em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; b) a intenção de 

apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante 

ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; c) o 

licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão 

de qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente 

procedimento licitatório; d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo 

ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 

licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 

licitatório antes da adjudicação do objeto; e) o conteúdo da proposta apresentada 

não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido de qualquer 

integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura 

oficial das propostas; e f) o representante legal do licitante está plenamente ciente 

do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 

para firmá-la. DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus 

negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos 

lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei 

Federal nº 12.846/ 2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014, tais como: I – 

prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 
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público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; II – comprovadamente, financiar, 

custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos 

previstos em Lei; III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou 

jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos 

beneficiários dos atos praticados; IV – no tocante a licitações e contratos: a) frustrar 

ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo de procedimento licitatório público; b) impedir, perturbar ou fraudar a 

realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; c) afastar ou 

procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 

qualquer tipo; d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; e) criar, de 

modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública 

ou celebrar contrato administrativo; f) obter vantagem ou benefício indevido, de 

modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a 

administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação 

pública ou nos Respectivos instrumentos contratuais; ou g) manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração 

pública; V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades 

ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências 

reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

 

(local e data) 

 

 

 

________________________________________________________ 

(nome completo e assinatura do representante legal da empresa)  
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIA DE RESERVA DE 

CARGOS 

 

 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 

PROCESSO Nº  

OBJETO Nº  

 

 

Nome completo:______________________________________________________ RG nº: 

________________________ CPF nº: ______________________________ DECLARO, sob as penas da 

Lei, que o licitante ________________________ (nome empresarial), interessado em 

participar da Concorrência nº ___/___, Processo nº _____/_______, da cumprimento das 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

 

 

(local e data) 

 

 

 

________________________________________________________ 

(nome completo e assinatura do representante legal da empresa)  
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MODELO DE ATESTADO DE VISTORIA 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 

PROCESSO Nº  

OBJETO Nº  

 

Declaramos que que a empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ 

sob o n. _______________________estabelecida na cidade de _________________, Estado de 

_____, telefone n. _____________, por meio de seu representante legal (procuração 

anexa), Sr (a) ___________________________________________________, portador da Carteira de 

Identidade n._________________, expedida pela ______________, para fins de participação 

nesta licitação, vistoriou as instalações do local de execução do objeto deste certame, 

onde tomou conhecimento do local e das condições para a execução dos serviços, 

estando satisfeita com as informações e esclarecimentos obtidos na aludida visita e, 

plenamente capacitada a elaborar a proposta para a licitação em tela, de modo a não 

incorrer em omissões que jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais 

pretensões de inclusão de serviços ou acréscimo dos preços. 

 

Por ser verdade, firmamos o presente,  

 

 

(local e data) 

 

 

 

________________________________________________________ 

(agente do setor de engenharia)  
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MODELO DE DISPENSA DE VISTORIA 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 

PROCESSO Nº  

OBJETO Nº  

 
 
A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ sob o n. 
_______________________estabelecida na cidade de _________________, Estado de _____, 
telefone n. _____________, por meio de seu representante legal (procuração anexa), Sr 
(a) ___________________________________________________, portador da Carteira de Identidade 
n._________________, expedida pela ______________, para fins de participação nesta 
licitação, DECLARA que optou por não realizar a vistoria local do objeto da licitação, 
que assume todo e qualquer risco por esta decisão, se comprometendo a prestar 
fielmente os serviços nos termos do Edital da Concorrência nº ... – CFQ. Por ser 
verdade, firmamos o presente. 
 
 
 
 
 
 

(local e data) 

 

 

 

 

 

________________________________________________________ 

(nome completo e assinatura do representante legal da empresa)  
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO 

XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 

PROCESSO Nº  

OBJETO Nº  

 

A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ sob o n. 

_______________________estabelecida na cidade de _________________, Estado de _____, 

telefone n. _____________, por meio de seu representante legal (procuração anexa), Sr 

(a) ___________________________________________________, portador da Carteira de Identidade 

n._________________, expedida pela ______________, declara, para fins do disposto no inciso 

"VI", art. 68, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que não emprega menores de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 (dezesseis) anos.  

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos na condição de aprendiz. 

 
 
 

(local e data) 

 

 

 

________________________________________________________ 

(nome completo e assinatura do representante legal da empresa)  
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE DECLARAÇÃO NEGATIVA DE VÍNCULO COM O 

SERVIÇO PÚBLICO 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 

PROCESSO Nº  

OBJETO Nº  

 

A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ sob o n. 

_______________________estabelecida na cidade de _________________, Estado de _____, 

telefone n. _____________, por meio de seu representante legal (procuração anexa), Sr 

(a) ___________________________________________________, portador da Carteira de Identidade 

n._________________, expedida pela ______________, , declara que não possui, em seu 

quadro funcional e composição societária, agente público pertencente à entidade 

contratante, e que não possui parentes em linha reta ou colateral, por 

consanguinidade ou afinidade até 3º grau, e/ou não possui cônjuge ou 

companheiro(a) servidor da entidade contratante, de ocupante de cargo em 

comissão ou função de confiança e que exerça suas funções na área responsável pela 

presente demanda ou contratação. 

 

 

(local e data) 

 

 

 

________________________________________________________ 

(nome completo e assinatura do representante legal da empresa)  
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MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 

PROCESSO Nº  

OBJETO Nº  

 

Declaro, sob a pena da Lei, sem prejuízo das sansões e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa _____________________, CNPJ nº ____________, é Micro 

Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do enquadramento previsto na 

Lei complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, cujo os termos declaro 

conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 

critério de desempate no procedimento licitatório da concorrência nº ____/____, 

realizado pela Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi – SP. 

 

 

 

(local e data) 

 

 

 

________________________________________________________ 

(nome completo e assinatura do representante legal da empresa)  
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MODELO DE PROPOSTA 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI 
A/C DA COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES 
AV. ADÉLIA CALEFFI GERBI, Nº 15, ESTIVA VELHA -  
ESTIVA GERBI/SP. 
 
Prezados Senhores 
 
Tendo examinado minuciosamente as normas específicas e anexos do edital de CONCORRÊNCIA Nº 
____ , para Contratação de empresa com o objetivo  _____________________________ e após termos tomado 
pleno conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, as quais concordamos, sem qualquer 
ressalva, passamos a formular a seguinte proposta de preços: 
 
Propomos executar sob nossa integral responsabilidade e risco todas as obras e serviços objeto da 
CONCORRÊNCIA Nº _______, num prazo de ______dias, pelo preço global de R$ ____________________ 
(________________________________________________________________________________), obtido do cálculo dos 
preços unitários e globais, firmes e irreajustáveis, ofertados por esta empresa na planilah 
orçamentária de preço, cronograma atualizado anexos a esta proposta. 
 
Declaramos que todos os preços propostos são firmes e irreajustáveis, neles já estando incluídos 
todos os custos diretos, indiretos e benefícios para a execução de todas as etapas das obras e serviços 
em objeto, sem qualquer exceção, constituindo-se os referidos preços nas únicas contraprestações 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI pelas obras e serviços efetivamente executados por 
esta empresa, em conformidade com as medições realizadas conjuntamente entre esta empresa e a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS da PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI, conforme 
cronograma físico financeiro 
 
Declaramos também que as obras e serviços objeto da CONCORRÊNCIA Nº_____, serão executadas em 
estrita conformidade com as condições impressas em todos os documentos constantes do edital da 
CONCORRÊNCIA, os quais conhecemos e aceitamos em todos os seus termos, sem qualquer ressalva. 
 
Concordamos também que nenhum direito a indenização, reembolso ou compensação a qualquer 
título, nos será devido, caso nossa proposta não seja aceita pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA 
GERBI. 
 
A presente proposta é válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data estabelecida para o 
encerramento da CONCORRÊNCIA Nº ... 
 
O(a) procurador(a) de nossa empresa, cuja razão social é __________________________________________, com 
sede a ________________________________________ nº ____ - Bairro ________________, na cidade de 
___________________, Estado de ______________, inscrita no C.N.P.J. sob o nº __________________________ e 
Inscrição Estadual nº _________________________, que assinará o contrato é o(a) Sr.(a) 
__________________________________________________________, C.P.F. nº ________________________ e R.G. nº 
_____________________. 

_________________________, ______ de _____________ de 20.... 
           local                                   dia             mês 
 
................................................................................................................................................ 
Identificação da empresa licitante, nome, cargo e assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO XVII 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA.......................................... 
CONTRATO Nº .......................................... 
CONCORRÊNCIA Nº ..........................................            
PROCESSO LICITATÓRIO Nº .......................................... 
 

Pelo presente instrumento, feito em 04 (quatro) vias, de um mesmo teor e para 
a mesma finalidade, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE, com endereço à Av. Adélia Caleffi Gerbi, nº 
15, Estiva Velha, na cidade de Estiva Gerbi, no Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 67.168.856/0001-41, 
isenta de Inscrição Estadual, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o 
Senhor______________________________________, brasileiro, portador do RG/SP nº , 
inscrita no CPF/MF sob o nº  e                                                                                      a                                     
empresa                                                                                                                          
________________________________________________________,                 doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, com sede à Rua 
________________________________________________, nº _____, no bairro _________, na cidade 
__________________________, no estado ____, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
do Ministério da Fazenda sob o nº _______________________________________ e Inscrição 
Estadual nº _______________________________, por seus representantes ao final identificados e 
assinados, ajustam e convencionam determinar e esclarecer as obrigações recíprocas 
que assumem por força da CONCORRÊNCIA Nº ____ , devidamente autorizada no 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº _______ e nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e 
alterações posteriores, suportes legais deste contrato. 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Constitui objeto do presente contrato, a execução pela contratação de empresa com 

o objetivo ________________________________ abrangendo em termos gerais serviços 
preliminares e complementares; o fornecimento de mão-de-obra e de todos os 
materiais provisórios, permanentes, máquinas, equipamentos, veículos, em estrita 
conformidade com a documentação de licitação constante da CONCORRÊNCIA Nº 
__________. 

 
 1.2 - Todos os documentos integrantes do edital da CONCORRÊNCIA Nº ______ a seguir 
relacionados, todos já em poder das partes, fazem parte integrante deste contrato, para 
todos os efeitos de direito, independentemente da transcrição, e obrigando as partes em 
todos os seus termos: 

1.2.1 - Documentos apresentados pela CONTRATADA na fase de 
habilitação da CONCORRÊNCIA; e 
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1.2.2 - Proposta de Preços da CONTRATADA. 
1.3 - Em caso de divergências entre as condições mencionadas na Proposta de 

Preços da CONTRATADA e as expressas neste contrato, prevalecerão as deste último. 
 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

2.1 - Será onerada a seguinte dotação orçamentária da CONTRATANTE para a 
execução deste contrato, consignada no orçamento de 2026, conforme cronograma 
físico e financeiro: 

 
 

02.04 – Obras e Serviços 
02.04.01 – Divisão de Obras 
4.4.90.51 – Obras e Instalações 
FONTE 1 – Tesouro  
 

 
02.04 – Obras e Serviços 
02.04.01 – Divisão de Obras 
4.4.90.51 – Obras e Instalações 
FONTE 2 – Transferência e Convênios Estaduais. 
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO, PREÇOS E VALOR DO 

CONTRATO 
 

3.1 - O regime de execução da obras e serviços objeto deste instrumento é o de 
empreitada pelo preço global conforme medições. 

 
3.2 - O valor do presente contrato para todos os efeitos de direito é de R$ 

________________(______________________________________________________________________________
__________), obtido dos preços unitários e globais contratados, firmes e irreajustáveis, 
constantes das planilhas de quantidades e preços, ANEXO ÚNICO, parte integrante 
deste contrato.  

 

3.2.1 - Fica expressamente estabelecido que no valor global citado nesta cláusula 
estão incluídos todos os custos diretos, indiretos e benefícios da CONTRATADA, 
sem qualquer exceção, requeridos para a execução das obras e serviços 
previstos na Cláusula Primeira deste contrato; 

 
3.2.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições estipuladas 

neste contrato, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas 
obras e serviços, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, mencionado no item 3.2 acima; 

3.2.2.1 - Eventuais necessidades de supressões que excedam esse 
limite deverão ser objeto de acordo celebrado entre as partes; 
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3.2.3 - A CONTRATADA se obriga a recolher nas épocas devidas todos os 

tributos que, incidirem sobre o contrato ou serviços contratados, inclusive o ISSQN. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO 
 
4.1 - - A CONTRATANTE exercerá ampla fiscalização nas obras e serviços contratados, 

através de uma fiscalização devidamente credenciada; 
 

4.1.1 - A presença da fiscalização por parte da CONTRATANTE não elimina, nem 
atenua as responsabilidades da CONTRATADA no cumprimento do presente 
contrato; 

 
4.2 - A CONTRATADA obriga-se a facilitar todos os meios necessários à fiscalização pela 

CONTRATANTE. 
 

4.2 - A fiscalização da CONTRATANTE terá poderes para verificar o 
cumprimento das atividades aqui pactuadas e especialmente para: 

 
4.3.1 - Sustar a obra e serviços de qualquer parte dos projetos, sempre que considerar 

a medida suspensiva necessária à boa execução das obras; 
 

4.3.2 - Recusar qualquer serviço que esteja em desacordo com os padrões exigidos 
pelo memorial descritivo, projetos, desenhos, plantas e demais documentos que 
fazem parte deste contrato ou pela aplicação inadequada de métodos 
construtivos e ensaios pertinentes; 

 
4.4 - Decidir pela CONTRATANTE, todas as questões que se levantarem em campo, 

durante o desenvolvimento dos trabalhos; 
 
4.5 - Entrar, em qualquer tempo, nos canteiros de obras da CONTRATADA; 
 
4.6 - Definir com o preposto da CONTRATADA, em caso de força maior, as alterações 

na programação dos serviços, que forem julgadas necessárias. 
 
4.7 - A CONTRATADA deverá manter prepostos credenciados nas obras, de 

comprovada competência, para resolver com a CONTRATANTE as questões que se 
levantarem em campo durante o andamento dos serviços. 

 
4.8 - Os prepostos da CONTRATADA terão poderes para dirigir os trabalhos e a 

execução das obras, dedicando-lhes o melhor de suas atenções e habilidades e, 
especialmente para receberem e decidirem como se fossem a própria 
CONTRATADA, as instruções emanadas pela CONTRATANTE.  
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4.9 - Quaisquer comunicações entre as partes contratantes, relacionadas com a 
fiscalização, condução e execução das obras serão sempre feitas por escrito. 

 
4.10 - Os prepostos da CONTRATANTE e da CONTRATADA terão substitutos 

previamente designados, nos seus impedimentos ocasionais. 
 

4.11 - Os prepostos da CONTRATANTE e da CONTRATADA realizarão reuniões mensais, 
durante as quais serão examinadas as questões relativas ao andamento das obras 
e serviços, bem como, será lavrado documentos informando os assuntos tratados, 
decisões tomadas e questões que ficaram pendentes. 

 
 

4.11.1 A Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi irá, no ato da assinatura do contrato, 
mencionar o (s) gestor (es) e o (s) fiscal (is) do contrato, de acordo com as 
normas da Lei Federal 14.133/21 

 
4.12 DOS DOCUMENTOS TÉCNICOS OBRIGATÓRIOS DURANTE A EXECUÇÃO DA OBRA 

1. A CONTRATADA obriga-se a elaborar, manter atualizados e apresentar à 
fiscalização da CONTRATANTE, durante toda a execução do contrato, os 
seguintes documentos técnicos e registros obrigatórios, conforme previsto na 
legislação vigente, normas técnicas e orientações dos órgãos de controle: 

4.13 Diário de Obra (Livro de Ordem) 
  4.13.1 Documento de registro diário das atividades da obra, em conformidade com 

a Resolução CONFEA nº 1.094/2017, contendo: 

4.13.2 Condições climáticas; 
4.13.3 Serviços executados no dia; 
4.13.4 Quantitativos medidos; 
4.13.5 Equipes em campo; 

4.13.6 Ocorrências, paralisações e instruções da fiscalização. 

4.14 ART – Anotação de Responsabilidade Técnica 
4.14.1 Apresentação das ARTs emitidas junto ao CREA, correspondentes à: 
4.15.2 Execução da obra como um todo; 

14.14.3 Serviços técnicos especializados (ex: contenções, fundações, sinalização viária); 

4.14.4 Substituições ou aditivos que envolvam nova responsabilidade técnica. 
 

4.15  PGRCC – Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 
4.15.1 Plano detalhado da destinação correta dos resíduos, com comprovação de 
transporte e descarte por empresa licenciada, conforme Resolução CONAMA nº 
307/2002 e Lei nº 12.305/2010. 

4.16 Registro Fotográfico Quinzenal 
 

4.16.1 A CONTRATADA deverá entregar, a cada 15 (quinze) dias, relatório 
fotográfico com imagens das frentes de serviço ativas, contendo 
obrigatoriamente: 
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4.16.2 Data e hora da foto; 
4.16.3 Latitude e longitude (geolocalização automática); 
4.16.4 Descritivo técnico da atividade executada; 
4.16.5 Referência ao item da planilha orçamentária contratada 

(SIGECON/SINAPI/SICRO). 
4.16.6 Ao final da obra, o conjunto dos relatórios deverá abranger todos os itens 

executados previstos na planilha orçamentária, como condição para o recebimento 
definitivo da obra. 

4.16.7 MODELO DE RELATÓRIO FOTOGRÁFICO (Anexo X deste contrato) 

 
4.17 Cronograma Detalhado de Execução 
4.17.1 Entregue até 5 (cinco) dias úteis após a Ordem de Serviço; 

4.17.2 Em caso de atrasos superiores a 3 dias úteis, deverá ser apresentada justificativa 
técnica formal, acompanhada de proposta de readequação de prazo com novo 
cronograma. 

4.18 Plano de Mobilização e Desmobilização do Canteiro 
4.18.1 Documento contendo a logística de instalação, manutenção e retirada do canteiro 
de obras; 

4.18.2 Descrição dos equipamentos, acessos, cercamento, segurança, áreas de apoio e 
impacto sobre o entorno urbano. 
4.19 Plano de Tráfego e Sinalização 
4.19.1 Obrigatório para obras que impliquem intervenção viária; 
4.20 Deverá conter: 
4.20.1 Rotas alternativas para veículos e pedestres; 
4.20.2 Cronograma de fechamento de vias; 
4.20.3 Sinalização provisória e definitiva; 
4.20.4 Autorização do órgão de trânsito local. 
 
4.20 PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos 
4.20.1 Elaborado conforme as Normas Regulamentadoras (NR-1 e NR-18) do Ministério 
do Trabalho; 
4.20.2  Com identificação dos riscos presentes, medidas de controle, EPIs e treinamento 
da equipe. 
 

4.23 – A CONTRATADA deverá dar livre acesso à fiscalização dos engenheiros 
autorizados aos locais de execução da obra; 
 

4.24 – Facilitar a supervisão e a fiscalização da Prefeitura Municipal, permitindo-
lhe efetuar acompanhamento in loco, fornecendo, sempre que solicitado, as 
informações e documentos relacionados com a execução do objeto deste 
instrumento; 

Foto Data/Hora 
Latitude / 
Longitude 

Descritivo da Atividade 
Executada 

Item da Planilha 
Orçamentária 

![Foto]
xx/xx/2xx –
14h 

-22.3165, -
47.1607 

Execução de forma para viga 
longitudinal – Ponte lado 
direito                3.1.3.1.1 
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CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENCERRAMENTO DE 

CONTRATO 
 
5.1 - O prazo total para execução das obras e serviços do presente contrato é de _____ 
dias, contados a partir da data de emissão da primeira Ordem de Serviço pelo Secretário 
Municipal de Obras e Serviços Municipais da CONTRATANTE; 
5.1.1- A CONTRATADA deverá iniciar os serviços num prazo de até 05 (cinco) dias da 
emissão da respectiva Ordem de Serviço; 
5.2 - Não serão considerados como inadimplemento contratual, os atrasos provocados 
por motivo de comprovada força maior, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas após o evento e aceitos pela CONTRATANTE. 
5.3 - A CONTRATADA ao considerar concluídas as obras, comunicará o fato a 
CONTRATANTE, o qual designará a comissão de recebimento, composta de pelo menos 
02 (dois) membros, que executará as seguintes atividades: 
 
5.3.1 - Verificará a compatibilidade da obra e serviços com o disposto neste contrato; 
5.3.2 - Determinará a CONTRATADA a correção de quaisquer defeitos ou imperfeições 
constatados; 
5.3.3 - Proporá sua aceitação provisória ou definitiva e a liberação das respectivas 
medições; 
5.3.4 - Providenciará a elaboração do termo de recebimento, provisório ou definitivo, 
conforme o caso; 
5.4 - O atraso no pagamento dos valores devidos a CONTRATADA, de responsabilidade 
comprovada da CONTRATANTE, a falta de cumprimento pela CONTRATANTE de 
qualquer das obrigações que lhe competem ou a suspensão ou paralisação das obras e 
serviços, por responsabilidade comprovada da CONTRATANTE, provocará automática 
prorrogação do prazo aqui previsto por número de dias igual ao de atraso de 
pagamento, do descumprimento contratual ou da suspensão ou paralisação das obras e 
serviços, acrescido em qualquer caso do prazo necessário à retomada dos trabalhos. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DAS MEDIÇÕES, FATURAMENTOS E PAGAMENTOS 
 
6.1 -  As medições dos serviços executados serão realizadas com base no cronograma 
físico-financeiro, na planilha orçamentária contratada e nas normas técnicas aplicáveis, 
observando o seguinte fluxo de procedimento: 
6.2 Solicitação de Medição pela Contratada 
6.2.1 A cada ciclo de medição (mensal, quinzenal ou conforme definido), a 
CONTRATADA deverá protocolar junto à CONTRATANTE um relatório de solicitação de 
medição, contendo obrigatoriamente: 
a) Fotografias digitais com metadados de geolocalização (latitude e longitude), data e 
hora automática, capturadas no local da execução; 
b) Descritivo técnico da atividade executada em cada imagem; 
c) Referência ao item da planilha orçamentária correspondente; 
d) Quantidade medida no período; 
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e) Medição acumulada anterior; 
f) Memória de cálculo da quantidade executada (com croquis, cálculos, áreas, volumes, 
etc.); 
g) Assinatura do responsável técnico da obra com respectiva ART. 
 
6.3 Vistoria Técnica da Contratante 
Após o recebimento da solicitação de medição, a CONTRATANTE realizará vistoria in 
loco com sua equipe técnica, para verificar a efetiva execução dos serviços solicitados e 
validar as quantidades apresentadas. 
 
6.4 Apresentação da Medição Oficial 
Após a vistoria, a CONTRATANTE enviará à CONTRATADA a planilha oficial da medição 
autorizada, com as quantidades aferidas, descontos ou glosas, devidamente justificadas. 
 
6.5 Aceite e Emissão da Fatura 
6.5.1 A CONTRATADA, ao receber a medição autorizada, deverá formalizar o aceite e 
emitir a documentação necessária para pagamento, incluindo: 
a) Nota Fiscal correspondente ao valor autorizado; 
b) Documentação fiscal e trabalhista exigida no edital (ex: certidões, GFIP, FGTS, INSS); 
c) Extrato bancário ou comprovante de conta cadastrada. 
 
 Pagamento 
6.6.1- Os pagamentos serão efetuados conforme cronograma de desembolso. 
 
6.6 Quantitativos e preços contratuais são os constantes da Proposta de Preços da 

CONTRATADA, ANEXO ÚNICO deste contrato. 
 

6.7 O documento fiscal deverá conter discriminados, a obra contratada, o número do 
contrato e da medição, convênio, período, o valor da medição, e o Nº CONTA 
CORRENTE PARA TRANSFÊRENCIA; As notas fiscais deveram conter todos os dados 
necessários para a sua completa conferência e lançamentos, sendo os seguintes 
quando aplicáveis: (1. CÓDIGO DO CADASTRO NACIONAL DA OBRA (CNO); 2. 
INFORMAÇÃO DE SER OPTANTE OU NÃO DOS SIMPLES NACIONAL COM A 
APRESENTAÇÃO DE DECLRAÇÃO; 3. APRESENTAÇÃO DE GUIAS DE 
RECOLHIMENTO DO ISSQN, INCLUSIVE COM DECLARAÇÕES E APRESENTAÇÃO DA 
MEMÓRIA DE CÁLCULO DO ISSQN NO CORPO DA NOTA. 4. APRESENTAÇÃO DAS 
NOTAS DE MATERIAIS; 5. APRSENTAÇÃO DAS ALÍQUOTAS DE COFINS, ISS, CSLL, 
ICMS E IPI). 

 
6.9 - Na hipótese de divergência com qualquer quantitativo apresentado no BOLETIM 
DE MEDIÇÃO, a CONTRATADA deverá emitir fatura de acordo com os valores deste e 
apresentar contestação por escrito, num prazo de até 03 (três) dias, a contar do 
recebimento do BOLETIM DE MEDIÇÃO, para análise por parte da CONTRATANTE; 
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6.10 A CONTRATANTE terá o prazo de até 05 (cinco) dias uteis, a contar do recebimento 
da contestação, para análise e decisão; 
 
6.11 Caso a CONTRATANTE concorde com a contestação, as diferenças apuradas serão 
computadas em BOLETIM DE MEDIÇÃO suplementar e, a respectiva fatura será paga 
posteriormente. 
 
6.12 A CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar das faturas mensais de 
serviços, os débitos da CONTRATADA relacionados com as obras aqui contratadas, tais 
como: multas devidas por atraso das obras, danos ou prejuízos a terceiros e outros que 
eventualmente sejam devidos pela CONTRATADA. 
 
6.13 A CONTRATADA é o único, exclusivo e inteiramente responsável pelo pagamento 
dos serviços executados pelos subempreiteiros que eventualmente empregar nas obras 
e subfornecedores. 
 
6.14 Para recebimento dos pagamentos, a CONTRATADA deverá apresentar junto com 
o documento fiscal, os seguintes documentos, devidamente autenticados: 
 
6.14.1 CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO (CND), referente às OBRIGAÇÕES 
PREVIDENCIÁRIAS (INSS) da CONTRATADA, dentro de sua validade; 
6.14.2 CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS (CRF) da CONTRATADA, dentro de 
sua validade; 
6.14.3 CERTIDÃO DE QUITAÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES FEDERAIS da 
CONTRATADA, administrados pela SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL, dentro de sua 
validade;  
 
6.14.4 CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS DA DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO da 
CONTRATADA, expedida pela PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL, dentro de sua 
validade;  
 
6.14.5 Os documentos exigidos nos subitens 6.8.2 e 6.8.3 poderão ser substituídos pela 
Certidão Conjunta aprovada pela Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 03 de 02.05.07. 
 
6.14.6 Deverá ser apresentado ainda, guia de recolhimento do ISSQN (Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza) da Nota Fiscal de Serviços, do mês correspondente. 
 
6.14.7 Comprovantes de recolhimento dos encargos previdenciários devidos ao 
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, representadas pelas GPS, acompanhadas da 
GFIP, já exigíveis à época do pagamento das medições, na forma de cálculo e alíquotas 
exigidos pelo referido órgão, acompanhados da relação, devidamente assinada por 
pessoa legalmente responsável, contendo o nome e registro de todos os empregados 
alocados nas obras e serviços objeto deste contrato, correspondentes aos recolhimentos 
comprovados. 
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6.14.8  A documentação mencionada no item 6.14.9 será exigida independentemente da 
retenção de 11% (Onze por cento) de que trata o artigo 31 da Lei nº 8.212/91, inclusive 
retenção adicional quando for o caso de atividades, que exponham seus empregados a 
riscos ocupacionais, que permitam a concessão de aposentadoria especial. 
   

6.14.9 – Cadastro Nacional de Obras (CNO) da obra objeto deste 
contrato perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, exclusivamente 
para o pagamento da primeira fatura. 

 
6.14.10 – CNDT Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 
7.1 A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 
14.133, de 2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do 
contrato.  
 
7.1.1 O contratado apresentará, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do 
contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por seguro-garantia, 
caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.  
 
7.2 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade 
durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo 
de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas 
datas convencionadas.  
 
7.3 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à 
vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela 
seguradora.  
 
7.4 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou 
de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e 
nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 11.5 deste contrato.  
 
7.5 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 
Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a 
apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 
Administração.  
 
7.6 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  
 
7.6 1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas;  
 
7.6.2 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e  
 


